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RESUMO

O fenômeno da Uberização do trabalho surge como aquele em que cibertariados se
conectam através de uma plataforma digital para realização de atividade laboral.
Estas plataformas digitais, para além da simples intermediação, usufruem da
ausência de regulamentação legislativa sobre essa nova categoria, de modo a
descaracterizar a Relação de Emprego, na medida em que buscam manter uma
posição de hierarquia sobre os que fazem as entregas ou atendem os seus
chamados. Assim, o objetivo geral deste trabalho é estudar os impactos sociais e
jurídicos do processo de Uberização do trabalho, apresentando-se como objetivos
específicos: demonstrar a evolução histórica contida nos modos de produção e
organização do trabalho em conjunto com o desenvolvimento social e tecnológico;
verificar os aspectos da intensificação do processo de Uberização do trabalho no
Brasil frente o neoliberalismo econômico-globalizado, através de uma análise social
e, por fim, analisar como a práxis jurídica e a legislação nacional têm se posicionado
sobre o assunto. Justifica-se a relevância jurídica deste trabalho no fato de tratar-se
de um tema que carece de um amplo debate, com pouca fonte legislativa nacional,
cujo entendimento doutrinário e jurisprudencial ainda não está pacificado.

Palavras-Chave: Impactos. Sociais. Jurídicos. Uberização. Trabalho.



ABSTRACT

The phenomenon of Uberization of work emerges as one in which cyber workers are
connected through a digital platform for carrying out work activities. These digital
platforms, in addition to simple intermediation, take advantage of the absence of
legislative regulation on this new category, in order to mischaracterize the
Employment Relationship, insofar as they seek to maintain a hierarchical position
over those who deliver or meet their needs. called. Thus, the general objective of this
work is to study the social and legal impacts of the process of Uberization of work,
presenting itself as specific objectives: to demonstrate the historical evolution
contained in the modes of production and organization of work in conjunction with
social and technological development; to verify the aspects of the intensification of
the process of Uberization of work in Brazil in the face of economic-globalized
neoliberalism, through a social analysis and, finally, to analyze how the legal praxis
and the national legislation have been positioned on the subject. The legal relevance
of this work is justified in the fact that it is a topic that needs a wide debate, with little
national legislative source, whose doctrinal and jurisprudential understanding is not
yet pacified.

Keywords: Impacts. Social. Legal. Uberization. Work.
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1 INTRODUÇÃO

O modo de organização do trabalho se modificou continuamente ao longo do

tempo. Desde as civilizações mais antigas o ser humano viu no trabalho sua fonte

primária de subsistência. À medida que novas tecnologias foram sendo inseridas na

sociedade, a relação entre trabalho e tempo se transformou. De modo isocrônico, o

aprimoramento das inovações científicas trouxeram uma notável melhora na

qualidade de vida e fizeram com que as forças produtivas passassem por um

grandioso momento de readequação, proporcionado principalmente pelo advento da

tecnologia.

Diante deste contexto, apresenta-se como tema central deste estudo os

impactos sociais e jurídicos do processo de Uberização do trabalho. A delimitação do

tema cinge-se em analisar de que modo o aumento considerável no número de

cibertariados e plataformas digitais que oferecem serviço de transporte e entrega,

tem estabelecido seus vínculos principalmente em relação ao atual contexto

socioeconômico e ao movimento de precarização que impactam e sujeitam seus

reflexos à regulação do Direito do Trabalho.

Embora a Uberização do trabalho se aplique a uma limitada gama de

indivíduos, a tendência futura é de que este fenômeno se intensifique ao ponto de

abranger diversos setores. A par deste fato, a relevância jurídica deste trabalho está

em tratar de um tema relativamente novo, com pouca fonte legislativa nacional, cujo

debate doutrinário e jurisprudencial ainda não foi pacificado.

Por outro lado, não se pode compreender o processo de Uberização do

trabalho como algo isolado dentro de um espectro puramente abstrato. A

precariedade das relações firmadas entre os cibertariados e as plataformas digitais,

exasperada pela inexistência de direitos trabalhistas, conduzem a um novo tipo de

trabalho informalizado. Este contexto conduz ao seguinte problema de pesquisa: Os

impactos sociais e jurídicos da Uberização do Trabalho inauguram uma nova

categoria de trabalhadores no Brasil?

As altas jornadas de trabalho, a ausência da garantia de direitos, a carência

de previsão legislativa, a jurisprudência ainda não pacificada, são alguns dos

aspectos que contribuem para a afirmação positiva do problema de pesquisa, cuja
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hipótese constitui-se no reconhecimento da caracterização da Relação de Emprego

entre os cibertariados e plataformas digitais.

O objetivo geral cinge-se em analisar os impactos sociais e jurídicos da

Uberização do trabalho, partindo-se de uma construção histórica dos sistemas de

produção e organização do trabalho, da implementação do processo de Uberização

no Brasil em meio a um contexto de precarização de direitos.

Assim, o presente trabalho será dividido em 3 capítulos, sendo que o primeiro

tratar-a de investigar-se-á os aspectos importantes da evolução histórica contidos

nos modos de produção e organização do trabalho, a partir do desenvolvimento

social e tecnológico ocorrido no Brasil e no mundo, perpassando pelas evoluções da

concepção de trabalho originadas pelas revoluções industriais e pelo advento do

capitalismo tecnológico inserido no pós-modernismo do século XXI, com seus

reflexos na precarização do trabalho.

No capítulo segundo, estudar-se-á o conceito de Uberização do trabalho e

sua vinculação com o capital e a tecnologia, partindo-se de uma análise social da

influência do neoliberalismo econômico globalizado frente a Relação de Trabalho

entre cibertariados e as plataformas digitais.

No capítulo terceiro, verificar-se-á como a práxis jurídica e a legislação

nacional têm enfrentado a questão do trabalho por aplicativo no Brasil e quais as

tendências para a caracterização desta nova forma de Relação de Emprego. Em

nível jurisprudencial, buscar-se-á analisar como o Tribunal Superior do Trabalho -

TST vêm enfrentando a matéria, na medida em que os Tribunais Regionais do

Trabalho da Segunda e da Terceira Região - TRT-2 e TRT-3, possuem decisões

divergentes sobre a existência da Relação de Emprego entre cibertariado e a

plataforma digital, já que o primeiro possui entendimento favorável1 e o segundo

não2.

Este trabalho de conclusão de curso reger-se-á pelo método de abordagem

indutivo, de procedimento monográfico, cuja técnica de pesquisa a ser adotada será

a documental, baseada em levantamento bibliográfico doutrinário e análise

jurisprudencial.

2 A a reclamação trabalhista n° 0011359-34.2016.5.03.0112 foi julgada pela 9ª Turma do TRT-3 que
não reconheceu a existência de vínculo empregatício entre motorista e plataforma digital (BELO
HORIZONTE, Tribunal Regional - 3ª Região, 2017).

1 A reclamação trabalhista n° 1000123-89.2017.5.02.0038 foi julgada pela 15ª turma do TRT-2 que
reconheceu a existência de vínculo empregatício entre motorista e plataforma digital (SÃO PAULO,
Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região, 2017).
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2 PERSPECTIVA HISTÓRICA DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

A maneira com que as Relações de Trabalho3 estruturam o panorama social e

o desenvolvimento humano constituem a importância da trajetória histórica deste

processo, seja pela produção material que representa, pela garantia da subsistência

ou pelas interações que provoca.

Com base neste escopo, busca-se apresentar, a partir das mudanças que

ocorreram na estrutura dos modos de produção e organização do trabalho, de que

forma o capitalismo tecnológico - tão influente nas atuais relações entre

cibertariados4 e plataformas digitais -, se assentou, tão fortemente, no

pós-modernismo deste século.

2.1 MUDANÇAS ESTRUTURAIS NO MODO DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO

DO TRABALHO

Desde o princípio, o ser humano fez do trabalho o seu modo de subsistência.

No período primitivo, as atividades laborativas se restringiam ao colhimento de

alimentos, produção de artefatos e armas que serviam como proteção frente os

animais selvagens (SÜSSEKIND; MARANHÃO; VIANNA; TEIXEIRA, 1999, p. 29

apud GAIA, 2020, p. 10). Na sociedade pré-industrial - que remonta os primórdios da

humanidade e termina no século XVIII com o início do período industrial -, a relação

existente entre trabalho, tecnologia e tempo ganha novos contornos na medida em

que o aperfeiçoamento da ciência permite uma linha de trabalho mais produtiva em

menor tempo (ROMAR, 2014, p. 36).

A natureza era considerada uma ameaça constante neste período primitivo,

pois os fenômenos ambientais como as secas, tempestades e inundações poderiam

4 Os cibertariados ou trabalhadores por aplicativo, de acordo com a CLT, são considerados
trabalhadores autônomos, pois não possuem subordinação jurídica em relação às plataformas digitais
(BRASIL, 1943). O conceito de cibertariado foi criado por Ursula Huws para designar os
desenvolvedores de softwares ou os que fazem uso das plataformas digitais como meio de trabalho
(GAIA, 2020, p. 68). Assim, usar-se-á este termo para designar todos aqueles que utilizam as
plataformas digitais oferecidas pelas empresas como principal ferramenta de trabalho.

3 A Relação de Trabalho é um conceito jurídico que designa, de forma genérica, todas as espécies de
trabalho humano. Assim, deve-se entendê-la como aquela que engloba a Relação de Emprego, o
trabalho autônomo, o trabalho eventual, o avulso e o estágio (DELGADO, 2019, p. 333).
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causar grandes impactos que eram percebidos como mensagens divinas ou

demoníacas, decorrentes de forças alheias às humanas. (CARVALHO, 2019, p. 33).

Dessarte, a associação de pessoas na sociedade pré-industrial levou ao

surgimento de civilizações armadas, as quais, consequentemente, geraram conflitos

de dominação que ocasionaram a subjugação de uma civilização à outra5.

Naturalmente, as civilizações derrotadas eram escravizadas e deveriam trabalhar em

prol dos vencedores. Nesse sentido, a

[...] escravidão - é tão antiga quanto à própria história, quando os
povos derrotados em batalhas eram escravizados por seus
conquistadores. Neste caso, citamos como exemplo os hebreus, que
foram vendidos como escravos desde o começo da História. Muitas
das antigas civilizações empregavam e necessitavam do trabalho
escravo para a execução de tarefas mais pesadas e rudimentares.
Roma e Grécia são exemplos, estas possuíam um grande número de
escravos. (ESCRAVIDÃO, c2021).

Dado este fato, por um longo período da história humana, o trabalho foi visto

como uma atividade desonrosa, pois era algo que apenas escravos

desempenhavam. Como resultado, a primeira forma de trabalho fundamentou-se em

uma relação entre sujeito e objeto. O escravo era visto como um ser desprovido de

alma, destituído de personalidade e equiparado a coisa, não possuía direitos. Os

frutos provenientes do trabalho escravo pertenciam ao seu proprietário, não lhe

sendo devida nenhuma contraprestação (ALONSO OLEA, 1969, p. 60 apud GAIA,

2020, p. 11).

Assim, observa-se que neste período histórico da sociedade pré-industrial, a

liberdade e o trabalho eram entendidos como conceitos antagônicos.

Passado este período primitivo, a partir da Idade Média, o conceito de

trabalho suscitou algumas modificações. Primeiramente, a propriedade rural passou

a ser a base econômica dessa época, ressaltando-se o domínio da agricultura e da

pecuária. Assim, um novo tipo de sistema de produção surge: o feudal, em que os

camponeses - também chamados de servos -, eram subordinados ao senhor feudal

(ROMAR, 2014, p. 36).

No entanto, diferentemente dos escravos que juridicamente eram coisas, os

camponeses eram considerados sujeitos. Contudo, em relação ao trabalho, ambos

5 A escravidão surge a partir da guerra entre civilizações. Presente desde as primeiras civilizações
(3500 a.C.), como na Suméria e na Mesopotâmia, há registro de sua ocorrência no Código de
Hamurabi (ESCRAVIDÃO, c2021).
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ainda eram subjugados aos senhorios (NASCIMENTO; FERRARI; MARTINS FILHO,

2011, p. 36). Nessa perspectiva, de acordo com Cunha (c2021), na Idade Média

[...] o trabalho também era considerado uma atividade desprezada. A
sociedade feudal era dividida entre senhores (donos de terras) e os
servos, camponeses que trabalhavam em troca de moradia e
proteção. Os nobres se dedicavam à função de defender os reinos de
invasores. No final da Idade Média, surgem novas atividades
comerciais que dão origem aos burgos (cidadelas medievais) e à
burguesia, uma nova classe social que enriqueceu através do
capitalismo mercantil e a expansão marítima.

Ressalta-se, ainda, que o contraste existente entre o servo e o escravo

permeia justamente na propriedade. A subserviência do servo ao senhor feudal

dá-se por conta da terra que lhe é cedida. De modo diverso, no modo de produção

escravista, o escravo era propriedade do senhor. Além disso, servos e senhores

feudais tinham uma relação de mutualismo, isto é, existia uma relação de

interdependência, haja vista que os servos eram protegidos política e militarmente

por seus senhores e, em contrapartida, entregavam parte da produção.

A derrocada do sistema feudal ocorreu por conta do aumento da urbanização

e do comércio, especialmente com o trabalho dos artesãos. Estes, organizavam-se

em grupos e originaram as corporações de ofício, que eram associações de pessoas

que realizavam a mesma atividade laboral tendo como essência a hierarquia, ou

seja, do mais alto grau e sucessivamente, aquelas compostas pelos mestres,

companheiros e aprendizes (ROMAR, 2014, p. 36).

Nestas corporações havia uma maior liberdade, contudo, ainda relativa, por

existir uma hierarquia. Os mestres possuíam o total controle da atividade realizada

dispondo do conhecimento, das ferramentas e de tudo mais que fosse necessário à

produção do bem e/ou serviço ofertado pela corporação (PIMENTA, 1957, p. 116

apud GAIA, 2020, p. 15). Para Ribeiro (c2021) nestes jovens povoados

[...] a pouca demanda e o pequeno comércio de produtos
manufaturados, feitos já sob determinado rigor e técnica, eram
atendidos pelas corporações de ofício. As corporações de ofício
tratavam-se de grupos de profissionais que começaram a se
especializar na produção de determinados produtos, os quais se
reuniam de forma a garantir vantagens e segurança a um grupo de
indivíduos de mesmo ofício, isto é, de mesma profissão.
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De acordo com Lakatos e Marconi (2019, p. 206), a produção, no sistema de

corporações, realizava-se de forma simples e com a participação de poucas

pessoas, que trabalhavam de maneira independente atendendo um mercado

pequeno e estável. O artesão era o dono das ferramentas e da matéria-prima

utilizada, vendendo o produto de sua atividade e formando corporativismos a partir

de suas habilidades específicas que, além de fortalecer a união dos grupos, criavam

barreiras à competitividade.

A partir das revoluções liberais do século XVIII6 - posteriormente com a edição

da Lei Le Chapelier de 17917 -, as corporações de ofício foram extintas, atendendo

aos anseios da ideologia burguesa, a qual acreditava que a forma de organização do

trabalho deveria ser livre (GAIA, 2020, p. 17).

Além disso, o desenvolvimento do comércio era essencial para que o modo

de produção se transformasse. Como as corporações de ofício atendem uma

demanda local, feita sob encomenda, sua função esvaziou-se na medida em que o

mercado tornou-se nacional e internacional (HUBERMAN, 1980, p. 119).

Ademais, o modo de divisão do trabalho haveria de passar por mudanças. De

acordo com Émile Durkheim8, essas mudanças são determinantes para que o nível

de coesão social inserido na sociedade esteja adequado ao modo de produção,

fazendo com que a solidariedade social surja como o elo de união dos indivíduos

que compõem a sociedade, principalmente, a partir de duas categorias a saber: a

solidariedade mecânica e a solidariedade orgânica (DURKHEIM, 1999, p. 133).

A solidariedade mecânica, presente nas sociedades pré-industriais, como por

exemplo, no caso das corporações de ofício - em que existe pouca divisão do

trabalho -, o artesão conhecia todo o processo produtivo, havendo uma forma

unificada do serviço (Ibidem). Por sua vez, na sociedade de solidariedade orgânica,

intrinsecamente relacionada com o modo de produção capitalista, há uma ampla

divisão do trabalho - o trabalhador se ultra especializa em uma única função -, que

8 Émile Durkheim foi um dos fundadores da Sociologia entendida como Ciência. Ao escrever sobre os
tipos de solidariedade social, o autor relacionou a divisão do trabalho com o modo de produção. Além
disso, destaca-se que com o advento do capitalismo e da sociedade industrial toda a estrutura social
e sua coesão foi transformada. (WEISS, 2015, p.40).

7 A Lei de Le Chapelier foi concebida no início da Revolução Francesa (também conhecida como
revolução burguesa), justamente porque a burguesia passou a suprimir direitos dos trabalhadores.
Neste sentido, ao ser promulgada em 1791, esta lei colocou os sindicatos na ilegalidade, como
também, proibiu greves e manifestações de trabalhadores (sob pena de multa), privação de direitos e,
inclusive, pena de morte (RODRIGUES, 2017).

6 A ideologia liberal desenvolveu-se a partir da Revolução Americana de 1776 e da Revolução
Francesa de 1789 (HOBSBAWM, 2014, p. 134).
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leva a uma grande interdependência entre os indivíduos para compor as forças

produtivas, nos âmbitos trabalhista, econômico e tecnológico (Ibidem).

A par desta breve introdução, abordar-se-á, no próximo tópico, como as

Revoluções Industriais9 impactaram a estrutura social e econômica mundial,

partindo-se de um processo de superação da sociedade de solidariedade mecânica

para a sociedade de solidariedade orgânica, típica dos dias atuais, onde predomina

uma ultra divisão do trabalho, no qual a produção do trabalhador não o faz

conhecedor do produto final.

2.2 AS TRANSFORMAÇÕES TRABALHISTAS ORIGINADAS PELAS

REVOLUÇÕES INDUSTRIAIS

A Inglaterra do século XVIII possuía um cenário favorável ao florescimento da

Revolução Industrial. Haja vista que a crescente urbanização, o estímulo ao livre

comércio nacional e internacional, a mão de obra disponível - grande parte causada

pelas políticas de cercamento -, o acúmulo de capital burguês e, posteriormente, a

invenção da máquina a vapor, cujo funcionamento se dava a partir da utilização de

carvão mineral (naquela época, um recurso natural disponível em abundância),

foram os fatores determinantes para que a Inglaterra abandonasse, de vez, o

sistema feudal e passasse a ser a maior potência mercantil do mundo (BEZERRA,

c2021).

Para Vidal (2002, p. 27):

[...] a passagem da religião inglesa do catolicismo para o puritanismo
foi uma das causas da Revolução Industrial. O catolicismo
condenava o lucro, a acumulação de capital, enquanto o puritanismo
considerava o lucro, a poupança e o enriquecimento; sinais de
salvação.

A partir disso, o capitalismo se expandiu desenfreadamente pelo mundo.

Embora o trabalho fosse assalariado, este ainda não representava uma forma justa

de pagamento, pois os donos dos meios de produção detinham total controle sobre

9 A história reconhece oficialmente quatro Revoluções Industriais. A primeira, ocorreu por volta de
1820 e é conhecida por ter o carvão como principal matriz energética. A segunda, iniciou-se em
meados do século XIX e utilizou o petróleo e a eletricidade. A terceira, ocorreu na metade do século
XX, consolidando-se com o avanço tecnológico informacional. Por fim, está em curso a quarta
Revolução Industrial, identificada a partir do início do século XXI, com o aprimoramento dos sistemas
tecnológicos de rede e compartilhamento de dados a nível global (SCHWAB, 2016, p. 18).
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os operários, sem que houvesse a garantia de qualquer contrapartida. Homens,

mulheres e crianças, cumpriam uma jornada de trabalho de 16 (dezesseis) horas

recebendo, em média, 14 (quatorze) shillings10 - salário que mal pagava os custos

com alimentação (HOBSBAWM, 2014, p. 96). Conforme Souto Maior (2011, p. 66

apud Gaia, 2020, p. 21), com o

[...] advento do modo de exploração capitalista, o trabalho livre se
transforma em trabalho assalariado, que representa, concretamente,
a integração do trabalho ao conceito de mercadoria, no sentido
reduzido de força de trabalho, desvinculada daquele que a exerce,
sendo que, nesta nova realidade, aquele que vende a sua força de
trabalho acaba se alienando, ou seja, perdendo a sua consciência,
embora este dado não apareça no negócio jurídico, o contrato, que
legitima essa forma de exploração.

A primeira Revolução Industrial, ocorrida em meados do século XVIII, foi

marcada pela transição do modo de produção manufatureiro para a industrial. No

entanto, este processo não aconteceu de forma abrupta, tampouco natural. No início,

os 2 (dois) sistemas atuavam de forma conjunta, isto é, as corporações de ofício e as

indústrias funcionavam ao mesmo tempo, de maneira que um modo de produção

complementava o outro. À vista disso, muitos artesãos de tecidos, embora

continuassem com seu trabalho manual, utilizavam as máquinas propiciadas pelas

indústrias como um meio facilitador para atingir o resultado final do seu trabalho

(DOBB, 1983, p. 186).

As pessoas não aderiram ao modo de produção industrial de imediato. Para

que isso ocorresse, foi necessária a intervenção política do Estado para que estes

artesãos se transformassem em operários (ASHTON, 1971); o trabalho

manufaturado se desvalorizou conforme a indústria alçava sua produção em larga

escala e ofertava produtos com preços menores. Diante deste fato, a única forma

possível para garantir a subsistência era, de uma vez por todas, abolir o sistema

artesanal e se render ao sistema industrial (SOUSA, c2021).

Uma característica marcante da primeira Revolução Industrial foi o trabalho

supervisionado pois, uma vez centralizada a unidade produtiva, tornou-se mais fácil

controlar a produção. Os trabalhadores têxteis do período aglomeravam-se dentro da

10 O shilling foi a moeda usada antes do atual sistema monetário inglês. Um shilling equivale a 1/20 de
libra (DICIO, c2021).
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indústria e direcionavam seus esforços na melhoria dos produtos e da própria

produtividade, padronizando o resultado final (ENGELS, 2010, p. 203).

Em suma, neste primeiro momento revolucionário observou-se,

essencialmente, o desenvolvimento das maquinarias para produção em massa e o

emergente modo de trabalho assalariado. Embora embrionário, este momento

histórico é fundamental para o Direito do Trabalho, pois as Relações Trabalhistas,

em tese, deixam de ser suportadas pela sujeição e passam a ser subordinadas, ou

seja, “[...] percebe-se que as relações jurídicas escravistas e servis são

incompatíveis com o Direito do Trabalho. É que elas supõem a sujeição pessoal do

trabalhador e não a sua subordinação” (DELGADO, 2017, p. 91). Nas palavras de

Leite (2017, p. 34, grifo do autor), o Direito do Trabalho no

[...] período histórico propriamente dito é que surge o direito do
trabalho. Três foram as principais causas: econômica (revolução
industrial), política (transformação do Estado Liberal- Revolução
Francesa- em Estado Social - intervenção estatal na autonomia dos
sujeitos da relação de emprego) e jurídica (justa reivindicação dos
trabalhadores no sentido de se implantar um sistema de direito
destinado à proteção, como o direito de união, do qual resultou o
sindicalismo, o direito de contratação individual e coletiva).
Somando-se a essas causas, contribuíram decisivamente para o
surgimento do direito do trabalho a ideia da justiça social
preconizada, principalmente, pela Igreja Católica, através das
Encíclicas Rerum Novarum e Laborem Bxercens, e o marxismo,
preconizando a união do proletariado e a ascensão dos
trabalhadores, pela luta de classes, ao poder político.

Ressalta-se que em termos sociais, a primeira Revolução Industrial quebrou

paradigmas em diversos aspectos, pois pela primeira vez na história observou-se o

fenômeno da alienação11 do trabalho, consistente na venda da força de trabalho do

proletariado12 aos proprietários dos meios de produção, isto é, a transformação do

trabalho em mercadoria. Ao contrário do período pré-industrial, no primeiro período

industrial, o operário não participa de todas as etapas de produção - ele se ultra

especializa em somente uma função (SELL, 2010, p. 63). Desta maneira, a

12 O termo proletariado provém do antigo Império Romano (século VI a.C), e era usado para se referir
aos cidadãos livres, porém pobres, que poderiam ser submetidos a soldados do Império. A partir de
meados do século XVIII, o termo proletariado é remodelado de acordo com seu período e passa a ser
usado para designar indivíduos que não possuíam propriedades, identificando-se quatro grupos:
trabalhadores, moradores de rua, criminosos e meretrizes (Linden, 2016, p. 89-90).

11 A alienação consiste, basicamente, na venda da força de produção do proletariado para o
capitalista. Nesse sentido, a mercadoria produzida não pertence ao seu criador, mas sim a quem
disponibilizou seus meios de produção (QUINTANEIRO, 2003, p. 32).
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mercadoria produzida pertencia ao detentor dos meios de produção, de modo que o

produto final tornava-se estranho ao próprio trabalhador.

O trabalho passou a ser o meio de vida do trabalhador e não seu fim; este, em

troca da sua força de trabalho, recebe um salário - que serve, basicamente, apenas

para o alimento (o necessário para ficar vivo) e continuar produzindo. Em

consequência, o proletariado perde a relação com o produto produzido, haja vista

que a ele não pertence. Para o sistema capitalista industrial, o operário é um mero

acessório da máquina (MARX, 2008, p. 82).

Na segunda metade do século XIX, ocorreu a segunda Revolução Industrial.

Um período marcado pela expansão da industrialização, que atravessou os muros

da Inglaterra, chegando à França, Bélgica, Alemanha, Itália, Rússia, Japão e

Estados Unidos. Isto ocorreu porque novas matrizes energéticas foram descobertas,

a exemplo da eletricidade e do petróleo, fazendo com que novos tipos de indústrias

surgissem, como a siderúrgica e a petroquímica. Além disso, importantes inovações

tecnológicas surgiram como: a invenção dos automóveis, dos navios, dos trens a

vapor, dos aviões, do telégrafo, do telefone, da fotografia e da lâmpada elétrica

(SPINACE, 2018).

O desenvolvimento científico ocorrido nesse segundo momento da Revolução

Industrial foi de suma importância para as Relações de Trabalho, haja vista que o

método científico foi inserido no interior da indústria, modificando a estrutura do

modo de produção, introduzindo os modos de organização do trabalho Taylorista13 e

Fordista14 (Ibidem).

Além disso, a Doutrina Liberal proposta por Adam Smith15 e David Ricardo16

que vigoravam na época também contribuíram para que as Relações de Trabalho se

fundamentassem no direito de liberdade contratual e na autonomia da vontade;

acreditava-se no equilíbrio do contrato estabelecido entre operário e detentor dos

meios de produção (MEIRA, 2008, p. 3).

16 David Ricardo (1772 – 1823), nasceu em Londres, Inglaterra. Economista e político, foi apontado
como um dos fundadores da economia política. Produziu teorias sobre o valor-trabalho, distribuição
de renda e comércio internacional (ibidem, p. 273).

15 Adam Smith (1723 – 1790), nasceu em Edimburgo, Escócia. Além de filósofo e economista, foi
considerado o autor da economia moderna. Publicou, em 1776, o livro Uma Investigação sobre a
Natureza e a Causa da Riqueza das Nações, em que buscou demonstrar que somente através da
ação individual e do interesse pessoal é que se chegaria a uma nação rica (RUBIN, 2014, p. 193).

14 O Fordismo tem como principal característica a produção industrial em massa através da inserção
da linha de montagem (BEZERRA, c2021).

13 O Taylorismo foi um sistema de organização trabalhista racionalizado em que se buscava extrair a
maior eficiência produtiva dos operários (BEZERRA, c2021).
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No entanto, este equilíbrio contratual, de fato, nunca existiu, por 02 (duas)

razões: primeiro, porque devido ao êxodo rural, a mão de obra excedente fez com

que o proletário não se opusesse e fosse forçado a aceitar qualquer proposta pelos

empregadores (MARX, 2008, p. 24). Segundo, porque os meios de produção

pertenciam ao capitalista, garantindo-lhe poder de controle. Assim, os donos dos

meios de produção ditavam as normas e condições de trabalho que deveriam ser

estabelecidas (MARX, 2013, p. 618).

Salienta-se, também, que a segunda Revolução Industrial intensificou a

mais-valia17, que é a razão entre o tempo de trabalho necessário e o tempo de

trabalho excedente. Esta consiste na parte da jornada de trabalho em que o tempo

necessário depreendido em forças produtivas é o equivalente ao remunerado. O

restante da jornada é considerado como tempo de trabalho excedente, em que o

trabalhador nada ganha mas, consequentemente, gera grandes lucros ao capital

(QUINTANEIRO, 2003, p. 28).

Nesse diapasão, a relação entre tempo de trabalho e tempo livre é crucial

para entender como o capital regula as interações sociais e estabelece toda uma

estrutura de controle e exercício de poder; o domínio do tempo de trabalho

descaracteriza qualquer tipo de liberdade. Por isso, o afã pela redução da jornada de

trabalho é uma das lutas mais importantes para se alcançar a emancipação humana,

visto que o tempo de ócio é equivalente à liberdade (ANTUNES, 1999, p. 117).

Embora a segunda Revolução Industrial tenha se iniciado no século XVIII,

justificada pelas descobertas científicas da época, em termos de organização

trabalhista foi somente no início do século XIX que profundas alterações

aconteceram. Frederick Winslow Taylor18 e Henry Ford19 foram os responsáveis por

alterar de maneira global os planos sociais e econômicos da sociedade.

19Henry Ford (1863 - 1947), nascido no Condado de Wayne, Estados Unidos. Empreendedor e
engenheiro mecânico, foi o fundador da empresa automobilística Ford Motor Company. Além disso, foi
o primeiro empresário a aplicar a montagem em série, de forma a produzir automóveis em massa, em
menos tempo e menor custo (BEZERRA, c2021).

18 Frederick Winslow Taylor (1856 - 1915), nasceu na Filadélfia, Estados Unidos. Engenheiro
mecânico, foi considerado um dos inventores da Administração científica e o responsável pela criação
do método Taylorista de produção, que buscava maior eficiência e eficácia do trabalho no âmbito
industrial (COELHO; GONZAGA, 2007).

17 Mais-valia é um termo cunhado por Karl Marx que consiste no excedente de produção realizada
pelo proletariado, na medida em que o salário pago não é equivalente ao tempo necessário para
execução do trabalho. Nesse sentido, a mais-valia pode ser absoluta ou relativa. A primeira, ocorre
quando há um aumento da jornada de trabalho que intensifica a produtividade. A segunda, se refere a
implementação de mais tecnologias no ambiente de trabalho permitindo um aumento produtivo
(MARX, 2013, p. 518).
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O conceito de Método Taylorista, consiste basicamente “[...] na disciplina

obreira e na especialização das tarefas a serem executadas pelo trabalhador na

produção industrial” (GAIA, 2020, p. 34). Contudo, a ideia inicial de Taylor atrelava-se

à contenção dos gastos com insumos de produção, em prol da ampliação da

margem de lucro. A partir desse momento, deduziu-se que a aplicação do rigor

científico no modo de produção ocasionaria uma melhoria na produtividade

(TAYLOR, 1990, p. 23). Assim, as

[...] normas, princípios e leis “científicas” de Taylor visaram,
sobretudo, a exploração do trabalho em seu limite máximo, e daí o
estudo minucioso do tempo e movimentos. A racionalização da
produção consistiu em parcelar o ofício do trabalho em movimentos
básicos, que pudessem ser descritos, cronometrados e transmitidos
rapidamente a qualquer trabalhador, sendo um dos pontos
fundamentais a separação entre os momentos de planejamento e
execução do trabalho (Batista, 2008, p. 41).

Segundo Batista (2014, p. 5), na medida em que Taylor racionalizava o

trabalho, Jules Henri Fayol20 criou a função do administrador, fazendo com que a

estrutura fabril funcionasse de forma orgânica, isto é, semelhante à um sistema.

Cabia ao administrador fabril organizar, comandar, coordenar e controlar.

A seu modo, a divisão do trabalho imposta pelo sistema Taylorista é um

método que tornou as tarefas cada vez mais simples, na medida em que transformou

o operário em uma espécie de máquina humana destinada a repetir uma única tarefa

ao longo de toda jornada. O saber intelectual do trabalhador foi totalmente

desprezado visto que, para padronização/eficiência da produção e redução de

custos, restou necessária a abstração do trabalhador de todos os seus

conhecimentos individuais de produção (GORZ, 2005, p. 19).

No que tange a organização trabalhista, Taylor enumerou quatro princípios

fundamentais: o primeiro princípio é o da dissociação do processo de trabalho das

especialidades do trabalhador, no qual o trabalho desenvolvido pelo operário deveria

ser desprovido de suas tradições e conhecimentos empíricos individuais (VIDAL,

2002, p. 27).

Derivado do primeiro, o segundo princípio trata da separação de concepção e

execução, em que é de responsabilidade da gerência agregar as expertises dos

20 Jules Henri Fayol (1841 — 1925), nasceu em Istambul, Turquia. Foi um engenheiro de minas,
fundador da teoria clássica da administração e publicou, em 1916, o livro Administração Industrial e
Geral (MARQUES, 2017).
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trabalhadores para então, de forma organizada, elaborar normas que facilitariam a

execução do trabalho (Ibidem).

O terceiro é o da utilização do monopólio do conhecimento para controlar

cada fase do processo de trabalho e seu modo de execução, onde a partir do

planejamento de todas as etapas do processo de trabalho, faz-se a estimativa do

tempo depreendido e do custo operacional, desde o início ao fim da execução do

trabalho. (Ibidem, p. 28).

Por fim, o quarto princípio Taylorista é o de manter a divisão equitativa do

trabalho e das responsabilidades entre a direção e o operário, de modo que as

funções fiquem nitidamente estabelecidas: uns encarregados do planejamento e

outros da execução (Ibidem, p.29).

Ao lado do modo organizacional proposto por Taylor também existiu, no início

do século XX, o modelo Fordista criado por Henry Ford: uma aplicação direta do

sistema Taylorista na recém criada fábrica de automóveis Ford. Neste modelo, além

de ocorrer um aperfeiçoamento do Taylorismo, introduziu-se a chamada linha de

montagem, isto é, uma esteira rolante que organiza a produção em um fluxo

contínuo (RIBEIRO, 2015, p. 68).

O Fordismo vislumbra uma concepção mais macroestrutural que o Taylorismo

porque, em termos sociais, caso ocorra um aumento da produção em massa, a

tendência é que aumente também o consumo massificado. A partir desta lógica, a

produção em massa diminui os custos de produção e o valor final da mercadoria,

gerando, consequentemente, um aumento da demanda e a obtenção de maiores

lucros para a empresa. Entretanto, para que o consumo em massa fosse possível,

Ford entendeu que também deveria dar oportunidade para que os trabalhadores

pudessem ser consumidores, aumentando seus salários e tempo de lazer (GAIA,

2020, p. 37). Nesse sentido, Vidal (2002, p. 38) explana de modo prático que a Ford

anunciou

[...] em 5 de Janeiro de 1914, um novo salário mínimo: US $5 por oito
horas diárias de trabalho. Foi uma revolução para a época. Muitos
anunciaram a quebra da empresa de Ford, e inclusive seus
acionistas o acusaram de insensato. Mas Ford, reconhecendo o
elemento humano na produção em massa, percebeu que, mantendo
os empregados na empresa, ele estaria economizando dinheiro. O
dia de cinco dólares tratava-se de uma resposta a um problema do
capitalismo: Quem iria comprar as mercadorias que os capitalistas se
habilitaram produzir?
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Salienta-se que a principal diferença entre Fordismo e Taylorismo recai no

ponto em que o primeiro almejava um projeto de hegemonia. O Fordismo não se

contentava apenas com o controle da força de trabalho, era necessário que os

próprios trabalhadores aderissem aquele método como estilo de vida. Tal hegemonia

ocorreu no momento em que a classe capitalista foi dirigente da classe trabalhadora,

somando-se às políticas de Bem-estar Social21 promovidas pelo Estado,

consolidando campo fértil para que o capitalismo se desenvolvesse em sua plenitude

(RIBEIRO, 2015, p. 71).

Contudo, o Método Fordista entrou em crise. Dentre as razões, se destacam:

a queda da taxa de lucro, advinda das lutas trabalhistas que decorreram do pós

segunda guerra; esgotamento do metabolismo consumista, isto é, a produção era

maior que a própria demanda; a prioridade do capital financeiro sobre o capital

produtivo; as fusões entre empresas; as crises do Estado de Bem-estar Social; as

privatizações e a flexibilização22 do processo produtivo, do mercado e da força de

trabalho (ANTUNES, 1999, p. 29-30).

Somando-se a crise Fordista houve também uma crescente adesão à política

neoliberal, ao impulsionamento das tecnologias de informação, tais como a

microeletrônica, a computação e as telecomunicações. Desse modo, fez-se

necessário uma readaptação do capital que projetou a terceira Revolução Industrial

e com ela um novo sistema de organização industrial: o Toyotismo23.

O Toyotismo consiste na produção just in time, que é a produção somente do

necessário ao menor tempo possível. Este sistema aboliu os grandes estoques e a

produção em massa. A produção era realizada conforme a demanda o “[...] just in

23 O Toyotismo foi desenvolvido por Taiichi Ohno (1912-1990), Shingeo Shingo (1909-1990) e Eiji
Toyoda (1913-2013). Consiste em um sistema industrial que almeja diminuir os custos de produção,
eliminando os estoques, na medida em que produz conforme a demanda (BEZERRA, c2021).

22 A flexibilização do direito do trabalho “é o conjunto de regras que tem por objetivo instituir
mecanismos tendentes a compatibilizar as mudanças de ordem econômica, tecnológica, política ou
social existentes na relação entre o capital e o trabalho" (MARTINS, 2000 apud CARVALHO, 2000).
Além disso, a flexibilização trabalhista pode ser entendida como um fato social que busca enfraquecer
as normas de Direito do Trabalho. Nesse sentido, seja por vontade estatal ou negociação coletiva, o
rigor de incidência destas normas passa pelo processo de abrandamento, de modo que, cada vez
menos, sejam observadas restrições no âmbito trabalhista (DELGADO, 2019, p. 72).

21 O Estado de Bem-estar social é um tipo de estrutura político-econômica e sociocultural em que o
Estado é o principal ator da promoção social e organizador da economia. O termo remonta a
Alemanha de 1880 governada por Otto von Bismarck e busca designar um modelo de governo que se
oporia no liberalismo econômico e no socialismo (NOGUEIRA, 2001, p. 90).
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time é um sistema flexível de produção, pois trabalha com exigências mais

individualizadas de consumo (VIDAL, 2002, p. 48).

Aponta Castells (1999, p. 214) que

[...] os estoques são eliminados ou reduzidos substancialmente
mediante entregas pelos fornecedores no local da produção, no exato
momento da solicitação, e com as características específicas para a
linha da produção; “controle de qualidade total” dos produtos ao
longo do processo produtivo, visando um nível tendente a zero de
defeitos e melhor utilização dos recursos; envolvimento dos
trabalhadores no processo produtivo por meio de trabalho em equipe,
iniciativa descentralizada, maior autonomia para a tomada de decisão
no chão da fábrica, recompensa pelo desempenho das equipes e
hierarquia administrativa horizontal.

Logicamente, nesse modelo, a força produtiva do trabalhador se tornou ainda

mais desnecessária, visto que a robotização e a tecnologia dão margem para que

apenas um operário fosse necessário para manusear diversas máquinas,

transformando-se num polioperador (ALVES, 2011, p. 50).

Dessa maneira, o Toyotismo rompeu com a tradição de centralidade imposta

pelo modelo Fordista, substituindo a linha de montagem por ilhas de montagem,

tornando a produção mais horizontal - na medida em que se terceirizou certas

atividades meio -, e mais especializada que o sistema anterior. Os trabalhadores

eram remunerados de acordo com seu desempenho individual e coletivo, como uma

forma de estímulo, assim eles eram inseridos no sistema produtivo (GAIA, 2020, p.

46).

O Toyotismo desempenhou um papel fundamental no desenvolvimento e

transformação do capitalismo. Além de modificar a estrutura macroeconômica24 e

microeconômica25, também alterou o plano social, na medida em que, a partir da

mundialização do capital, as empresas serviram de referencial para o mundo todo, a

25 A Microeconomia estuda as interações entre indivíduos, empresas e instituições que influenciam
diretamente no comportamento do mercado. São variáveis da microeconomia os recursos naturais, o
capital e o trabalho (BLUME, 2017).

24 A Macroeconomia é uma das divisões da ciência econômica que busca analisar, de um modo
ampliado, o comportamento econômico de determinada região ou nação (BLUME, 2017).
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exemplo das técnicas de Círculo de Controle de Qualidade (CCQ)26 e Kanban27

(ALVES, 2000, p. 7).

Um dos fatores mais relevantes para que o Toyotismo obtivesse sucesso foi a

vinculação do sindicato com a empresa. Em outras palavras, o sindicato industrial se

transformou em sindicato empresarial, diluindo-se todo e qualquer tipo de conflito

que a classe poderia, porventura, reivindicar. A manutenção de um sindicato

neutralizado facilitou as contratações, mas também, a flexibilização e a

precarização28 das Relações de Trabalho (Ibidem).

De certa forma, o Toyotismo ainda está presente na contemporaneidade,

porém, com a inserção de novas tecnologias e aplicações ligadas à rede

informacional, observa-se que as Relações de Trabalho estão - grande parte por

conta das inovações - se modificando outra vez. Em vista deste contexto, parte-se

para a análise de como o capitalismo tecnológico se desenvolveu na sociedade

pós-moderna do século XXI.

2.3 CAPITALISMO TECNOLÓGICO DO PÓS-MODERNISMO NO SÉCULO XXI

A virada do século XXI representou uma nova quebra de paradigma nas

questões socioeconômicas, fazendo com que as inovações tecnológicas

solidificassem o terreno para o desenvolvimento da quarta Revolução Industrial

fundamentada, principalmente, em novas técnicas digitais e no aprimoramento da

rede mundial de computadores (WEB/internet). Assim, tem-se que o avanço

tecnológico, a velocidade de transmissão de informação, a nanotecnologia, a

inteligência artificial, e as fontes de energia renováveis foram os pilares da era digital

e da informação.

Schwab (2016, p. 19), explica que

28 O precariado é fruto das políticas neoliberais de flexibilização que estão em curso desde a década
de 1970. As premissas fundamentais deste modelo são as altas competitividades e concorrência do
mercado. A partir da compreensão de que o trabalho também é uma mercadoria, houve a
necessidade de que os direitos trabalhistas fossem flexibilizados. Nesse sentido, surge o precariado
desprovido de qualquer estabilidade e garantia de emprego (STANDING, 2013, p. 15).

27 Na década de 1960, a empresa Toyota criou o sistema Kanban para abastecimento e controle de
estoques. O sistema, usado por empresas até os dias de hoje, movimenta e fornece itens de acordo
com o consumo, com intuito de que não haja abastecimento de materiais sem solicitação (PEINADO,
1999, p. 28).

26 O CCQ, idealizado por Kaoru Ishikawa e iniciado no Japão, em 1962, consiste em um
agrupamento de colaboradores que, voluntariamente, realizam reuniões periódicas para inferir melhor
qualidade em suas organizações trabalhistas (KNOOW, c2015).



26

[...] a quarta revolução industrial, no entanto, não diz respeito apenas
a sistemas e máquinas inteligentes e conectadas. Seu escopo é
muito mais amplo. Ondas de novas descobertas ocorrem
simultaneamente em áreas que vão desde o sequenciamento
genético até a nanotecnologia, das energias renováveis à
computação quântica. O que torna a quarta revolução industrial
fundamentalmente diferente das anteriores é a fusão dessas
tecnologias e a interação entre os domínios físicos, digitais e
biológicos.

O termo pós-modernismo indica uma ruptura com o período chamado de

modernismo, no qual havia um forte fetiche pelo positivismo29, pela racionalização da

produção e pelo controle total das Relações de Emprego. O pós-moderno privilegia a

diversidade como força libertadora, criando uma quebra com os discursos

totalizantes onde considerava-se apenas um método como o melhor a ser aplicado.

Com base neste fato, há uma evolução em relação ao Toyotismo, visto que o

trabalhador adquiriu mais autonomia para realizar suas funções (HARVEY, 1992, p.

19).

Verifica-se que a sociedade em rede opera através de novos padrões de

organização trabalhista, transformando a ação humana em matéria prima, já que a

permeabilidade da tecnologia na execução da atividade conjugada com a

interligação em rede online dos usuários aos serviços prestados, cria uma teia

integrada e conectada (CASTELLS, 1999, p. 110).

As Relações de Emprego geradas pela quarta Revolução Industrial ao mesmo

tempo que proporcionam liberdade também as precarizam. Se por um lado o

trabalho é oferecido sob demanda30, as garantias trabalhistas que foram

conquistadas com muita luta deixam de fazer sentido porque a figura do trabalhador

se modifica de tal modo que os setores terceirizados31 e autônomos32 ganham maior

32 O trabalho autônomo é aquele que não possui subordinação jurídica. Gestor do seu próprio
negócio, atua com liberdade de escolha quanto aos serviços que irá realizar. Contudo, os riscos e
custos da atividade são suportados unicamente por ele (DELGADO, 2019, p. 397).

31 A terceirização, para o Direito do Trabalho, evidencia uma relação trilateral, ou seja, uma empresa
terceirizante possui empregados, os quais prestam serviços para uma empresa tomadora que
contrata apenas a força de trabalho. Desse modo, esta empresa tomadora firma um contrato de
natureza civil com a empresa terceirizante, não se responsabilizando pelos direitos trabalhistas dos
empregados, que ficam a cargo desta (DELGADO, 2019, p. 540).

30 O trabalho sob demanda ocorre quando o empregador necessita de algum serviço prestado pelo
empregado a fim de que realize apenas uma determinada tarefa. O início e término do trabalho deve
ser previamente determinado (BRASIL, 2020).

29 Entende-se por positivismo a ideia de que a única forma de produção de conhecimento verdadeiro
ocorre através do método científico, baseado em experimentações empíricas da realidade (GIDDENS,
2008, p. 7).
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relevância dentro dessa sociedade de rede. Assim, trabalho e tecnologia seguem

intimamente relacionados dentro do processo produtivo (GAIA, 2020, p. 48).

Ao passo que são inseridas novas técnicas de produção proporcionadas pela

tecnologia observa-se, consequentemente, alterações no mercado de trabalho, pois

aumenta-se o “[...] número de trabalhadores ligados a atividades de desenvolvimento

e de serviços interligados, ao passo que o número de trabalhadores empregados

diretamente na produção é reduzido.” (GAIA, 2020, p. 60).

A premissa de que a sociedade pós-industrial, de alguma maneira, romperia

com as contradições impostas pelo capital na sociedade industrial, de que as

descobertas científicas e as inovações tecnológicas poriam fim à alienação,

perfazem um equívoco analítico desta conclusão, na medida em que não considera

a ciência e a tecnologia como mercadorias incorporadas pelo capital; o

desenvolvimento científico não ocorre de forma espontânea, ele é produto do próprio

capital, ao passo que a ciência atual exige grandes financiamentos, servindo, de

certa maneira, aos interesses do próprio capitalismo (BRAVERMAN, 1981, p. 138).

Neste contexto, a concepção de sociedade industrial traz consigo a questão

de como a riqueza socialmente produzida pode ser distribuída desigualmente e, ao

mesmo tempo, legitimamente; suas características apontam para: a) modernização

simples (fase marcada pelas categorias e princípios da sociedade industrial); b) a

racionalização da tradição; c) a produção de riqueza - marcando antagonismos entre

capital e trabalho, fixação de hierarquias sociais, responsabilidade organizada,

racionalidade científica, conexão entre risco e segurança (CARVALHO, p. 34).

A precarização do trabalho diante do capitalismo instaurado no século XXI

atuou de duas formas: pela venda da força de trabalho em forma de mercadoria ou

através da precarização daquele que trabalha, ou seja, do ser humano-genérico, em

seu sentido ontológico. Isto acarretou uma nova morfologia social do trabalho que

altera “[...] o modo de ser do trabalho assalariado nas empresas reestruturadas. O

traço principal da nova condição salarial é seu caráter flexível” (ALVES, 2011, p.3).

Ademais, a flexibilidade inserida na era digital tornou-se o atributo principal da

organização social do trabalho voltada a perpetuação da estratégia de acumulação

de capital, como por exemplo o caso das flexibilizações contratuais de trabalho, onde

percebe-se que, sob o fundamento de uma suposta crise econômica, os contratos

trabalhistas deveriam possibilitar a variação das funções do emprego, dos salários,

horários e local de realização (Ibidem).
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Salienta-se, também, que a precarização trabalhista observada no decorrer da

história foi acompanhada do aumento do desemprego, causado pelo avanço

tecnológico. Do mesmo modo, o capitalismo se desenvolveu justamente porque a

diminuição da força de trabalho impactou diretamente na mais-valia. Nesse sentido,

aponta Guy Standing (2015, p. 28) que existem sete formas de ocorrência da

precarização, despindo o trabalho de garantias, a saber

[...] garantia de mercado de trabalho, o que inclui a existência de
políticas públicas tendentes a assegurar aos trabalhadores
oportunidades adequadas de renda e salário; garantia da existência
de vínculo empregatício capaz de contemplar a proteção contra a
dispensa imotivada ou sem justa causa, a regulamentação da
contratação e do processo demissionário; segurança no emprego, a
qual são inseridas a capacidade e oportunidade para manter um
nicho no emprego, além de barreiras para diluição de habilidade, e
oportunidades de mobilidade ‘ascendente’ em termos de status e
renda; a segurança no trabalho, incluindo a proteção contra
acidentes, doenças ocupacionais e de estipulação de limite para a
duração da jornada de trabalho; garantia de reprodução de
habilidade, representada pela oportunidade conferida ao trabalhador
de adquirir habilidades, por meio de estágios e treinamentos e
oportunidade de usar o conhecimento; a segurança de renda, na qual
se insere a garantia de renda adequada e estável, protegida, por
exemplo, por meio de mecanismos de salário mínimo, indexação dos
salários, previdência social abrangente; e, finalmente, a garantia de
representação, ou seja, que esses trabalhadores possam possuir
uma voz coletiva no mercado de trabalho por meio, por exemplo, de
sindicatos independentes, com o direito de greve.

A taxa de desemprego gerada a partir da flexibilização do trabalho tende a

aumentar, gerando um contingente de pessoas em busca de qualquer oportunidade

de emprego que supra sua necessidade de subsistência. Em decorrência, uma

parcela desse grupo de pessoas sem emprego será absorvida por contratações

precarizadas, como as contidas, por exemplo, no contrato de trabalho a tempo

parcial, contratação temporária e intermitente e terceirizações dos serviços

(ANTUNES, 2000, p. 51).

Sem dúvida, a vulnerabilidade social está sendo aproveitada como a razão da

precarização, para então, ocorrer a extinção dos direitos trabalhistas consagrados ao

longo da história. Há uma popularidade no discurso das políticas neoliberais de que

de que “[...] o trabalhador terá que escolher entre mais direito e menos emprego, ou
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menos direito e mais emprego”33, de modo a colocar as garantias em oposição ao

emprego. Com isso, cria-se uma espécie de ambivalência entre ambos, ou seja, a

causa do desemprego é justamente o acúmulo de direitos adquiridos que o

trabalhador conquistou.

O carvão da quarta Revolução Industrial é o próprio trabalhador. A partir da

grande demanda de pessoas desempregadas torna-se mais fácil impor condições de

trabalho precarizadas. Assim, novas Relações de Trabalho começam a despontar,

como a do setor de serviços, por exemplo. Novas empresas buscam novos tipos de

trabalhadores - geralmente o alvo é sobre aqueles que estão prestando serviços

desregulamentados ou flexibilizados e onde há um exército de reserva disponível -,

aproveitando-se do fato de que o Direito não consegue acompanhar a realidade

social na mesma intensidade (LOUREIRO; FONSECA, p. 179).

A par do que foi exposto, constata-se que a flexibilização e a precarização -

incluindo a própria tecnologia -, são fatores chaves para entender as novas formas

de organização do trabalho inseridas no capitalismo contemporâneo, passando-se a

alisar, a partir do processo de Uberização do trabalho uma das suas grandes

representações.

33 Fala do candidato à Presidência da República Jair Messias Bolsonaro em entrevista ao Jornal
Nacional apresentada na Rede Globo, 28 de agosto de 2018 (G1, 2018).
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3 O PROCESSO DE UBERIZAÇÃO DO TRABALHO

A dinâmica que a sociedade contemporânea vêm sendo submetida, nos

últimos anos, pelo incremento e avanço da tecnologia, imprime uma diferente forma

de concepção das relações sociais, principalmente das Relações de Trabalho, com a

criação de variadas demandas profissionais, novos postos de atuação e situações de

operacionalização nunca antes vividas.

O fenômeno da Uberização do trabalho vem ao encontro desta dinâmica

propondo um campo de atuação profissional que, dada sua contemporaneidade,

precisa ser melhor estudado, principalmente em relação às implicações que produz

entre os cibertariados e as plataformas digitais. Assim, faz-se imprescindível uma

análise conceitual da Uberização do trabalho e sua relação estreita com a tecnologia

e o capital.

3.1 O CONCEITO DE UBERIZAÇÃO E SUA RELAÇÃO COM A TECNOLOGIA E O

CAPITAL

As Relações de Trabalho no século XXI passaram por transformações

ocasionadas pelo avanço tecnológico que geraram uma grande massa de

desempregados. A partir deste fato, o setor de serviços se tornou o principal ramo de

absorção desta demanda, fazendo com que os direitos garantidos fossem

flexibilizados e o trabalho precarizado. As plataformas digitais, a fim de mascarar a

Relação de Emprego34, buscam se definir como empresas que possuem finalidade

tecnológica, na medida em que se afirmam intermediadoras que ligam o usuário ao

cibertariado.

Embora esta ideia, em um primeiro momento, seja sedutora, angariando

milhares de cibertariados e clientes na utilização da plataforma digital disponibilizada

pela empresa, o que se verifica, de fato, é que o processo de Uberização do trabalho

está diluindo o tradicional conceito de Relação de Emprego.

A Uberização é um termo que surge em referência à empresa Uber - gestora

de uma plataforma digital que oferece serviços de transporte. De modo geral, é uma

34 A Relação de Emprego entendida como espécie do gênero Relação de Trabalho é composta pelo
conjunto de 5 elementos: 1) Pessoa Física; 2) Pessoalidade; 3) Habitualidade; 4) Subordinação; 5)
Onerosidade (DELGADO, 2019, p. 337).
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prática que possibilita a conexão de clientes e cibertariados em um espaço virtual

compartilhado. O cliente, ao acionar o aplicativo de celular, pode contratar serviços

de transporte de passageiros, produtos e/ou mercadorias, cuja execução das

demandas e/ou entregas é efetuada através de transporte rápido, pelos

cibertariados, mediante a utilização de carros e/ou motocicletas particulares

(MENDES, 2019).

A Uberização do trabalho, que está em crescente formação, pode ser

conceituada, de acordo com Antunes (2020, p. 13), como um "[...] processo no qual

as Relações de Trabalho são crescentemente individualizadas e invisibilizadas,

assumindo, assim, a aparência de prestação de serviços”.

Para Gaia (2020, p. 305), a concepção inicial

[...] fundada na rigidez na dinâmica produtiva, cedeu espaços para
estruturas de negócios descentralizadas, nas quais os trabalhadores
passam a ser responsáveis pela aquisição de instrumentos e
ferramentas de trabalho. O giro observado na dinâmica de produção
criou a expectativa de ampliação da autonomia do trabalhador na
prestação de serviços. A independência do trabalhador é apenas
uma ilusão, contudo. O controle da atividade do trabalhador pelo
capitalista é essencial para a ampliar o processo de acumulação de
riquezas.

Conforme Lara, Braga, Ribeiro (2020), em tese, o cibertariado de uma

plataforma digital tem liberdade para escolher quais demandas realizar, além de

poder regular a jornada de trabalho conforme suas necessidades. No entanto, ao

assumir que as plataformas digitais figuram como um terceiro que estabelece o

contato entre o cibertariado e cliente, resta evidente a precarização, haja vista o

modelo de intermediação realizado pela empresa que, além de auferir parte dos

lucros da atividade realizada pelo cibertariado, não garante qualquer tipo de direito

trabalhista. Diante do desinteresse em formalizar a Relação de Emprego,

automaticamente o cibertariado não é remunerado pelas horas extras trabalhadas,

passa a cumprir jornadas de horas além das previstas em lei, em horários

prejudiciais à saúde, além de suportar com todos os riscos da atividade (LARA;

BRAGA; RIBEIRO, 2020).

Embora os proprietários das plataformas digitais argumentem que os

cibertariados não são seus subordinados - na acepção clássica, como pressuposto
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da Relação de Emprego elencada no artigo 3°35 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT)36 -, percebe-se que isto ocorre de maneira velada, na medida em que

existe uma subordinação invisível efetuada através de algoritmos que coloca o

trabalhador em uma posição de obrigação ao estar à disposição da plataforma o

máximo de tempo possível, sob pena de não receber as demandas de serviços

(WATZECK, 2020, p. 40).

A transformação no processo produtivo ocasionada pela Uberização do

trabalho tem como base o desenvolvimento das redes de comunicação e de dados,

constituintes do sistema informacional que serve de intermediário entre as pessoas e

as empresas. As plataformas digitais são empresas que lucram ao oferecerem

vendas de produtos e/ou serviços, pondo em contato clientes e cibertariados (GAIA,

2020, p. 215).

A partir da expansão da sociedade em rede, onde praticamente todos os

indivíduos estão conectados com seus smartphones37, cria-se uma cibercultura, na

qual acredita-se que tudo pode ser resolvido através do acesso à rede mundial de

computadores. Nesse sentido, as relações comerciais tradicionais - principalmente

no setor de serviços -, devem obrigatoriamente passar por uma reestruturação que

garanta sua sobrevivência no mercado de trabalho, visto que a demanda de clientes

está, cada vez mais, conectada à rede mundial de computadores (LEVY, 1999, p.

15).

As consequências deste modo de organização da produção se materializa,

essencialmente, na não garantia dos direitos trabalhistas, pois o intermediário - a

plataforma digital -, que faz a ligação entre o cibertariado e o consumidor, em tese,

deveria ser o tomador de serviços encarregado de se responsabilizar pela atividade

prestada. Contudo, o que ocorre é a transferência de responsabilidade da plataforma

digital para o próprio cibertariado (SLEE, 2017, p. 24).

37 O termo smartphone usualmente é utilizado para designar um celular que possui, além das funções
de telecomunicação, acesso à internet (BERGHER, 2019).

36 A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é uma lei brasileira que dispõe sobre Direito do
Trabalho e Direito Processual do Trabalho. Originária do Decreto-Lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943
e sancionada pelo presidente Getúlio Vargas, unificou a legislação trabalhista existente no Brasil
(BRASIL, 1943).

35 “Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual
a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. Parágrafo único - Não haverá distinções
relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico
e manual” (BRASIL, 1943).
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Dessa maneira, o capital consegue sobressair sobre o Direito, fazendo com

que a economia possua mais importância dentro do sistema de produção capitalista.

Assim, a partir do temor do desemprego e, consequentemente, da falta de recursos

para subsistência, admite-se a flexibilização das normas em prol da garantia e

manutenção do trabalho. Nesse sentido, para Fontes (2017, p. 48) o desemprego é

[...] a ameaça maior para a população privada das condições de
existência. Ele continua sendo a expressão mais clara do despotismo
do capital, maneira de disciplinar enormes massas de seres sociais, e
deriva de dois processos principais: a permanência de expropriações,
produzindo mais seres necessitados de vender força de trabalho em
concorrência com os “empregados”, e a introdução de maquinaria e
tecnologia, que dispensa força de trabalho.

Conforme exposto, a Uberização do trabalho constitui um modelo particular de

apropriação do capital, pois produz uma nova forma de subordinação do cibertariado

em que se transfere a responsabilidade dos meios de produção para o exercício da

atividade produtiva. O capitalismo e o trabalho quando analisados no contexto digital

atual constituem termos antagônicos entre si, visto que além de amplificar a

alienação existente desde as primeiras revoluções industriais, fazem com que o

trabalhador (em sentido amplo) arque com os riscos da produção (FRANCO;

FERRAZ, 2019, p. 846).

Referida situação demonstra o quão sobrecarregados os cibertariados estão

quando colocados diante da força de um sistema tecnológico capitalista explorador,

implantado na sociedade pós-moderna, ainda que pelas vias legais. Neste ponto,

importante considerar que, para Marx (1982, p. 8), o modo capitalista de produção

tende a separar, cada vez mais, o trabalhador e os meios de produção,

transformando-os em trabalho assalariado e capital, respectivamente. A função do

salário encontra-se adstrita a uma fórmula que segura/conserva o trabalhador como

um instrumento produtivo, ainda que este não se reconheça no produto que criou e

não veja finalidade alguma em seu trabalho, a não ser, a garantia de sua

subsistência.

O capitalismo é um modo de produção que se fundamenta na exploração de

uma classe pela outra. Quando a força de trabalho se transforma em mercadoria, o

proletariado, desprovido dos meios de produção, vende esta força em troca de um

salário. Porém, o valor pago ao trabalhador a título de salário não é equivalente ao
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valor por este produzido em sua jornada, ou seja, proletariado ao vender sua

mão-de-obra produz (muito) mais riqueza do que recebe em troca. A diferença entre

o valor percebido pelo trabalhador, considerados os insumos consumidos no

processo produtivo e o valor final efetivamente produzido, é chamado de mais-valia

(MARX, 2013, p. 89).

Em termos práticos, o contrato de zero hora38 seria uma espécie de embrião

do processo de Uberização do trabalho. Neste contrato, comumente utilizado no

Reino Unido, trabalhadores das mais variadas atividades ficam à disposição de uma

plataforma digital que serve de intermediadora. Assim que o trabalhador recebe uma

demanda, é firmado um contrato que admite o recebimento somente pelo trabalho

realizado, de modo que o tempo despendido em espera não seja remunerado.

(ANTUNES, 2020, p. 13).

A partir disso, diversas empresas digitais se apropriaram dos moldes do

contrato de zero hora inserindo-o no setor de serviços, a exemplo das empresas

gestoras de plataformas tecnológicas como Uber, Ifood, Rappi, Loggi. A Relação de

Trabalho existente entre os cibertariados se tornou ainda mais precária quando

comparada ao contrato de zero hora tradicional, visto que estes cibertariados ficam

disponíveis para solicitações e avisos de altas demandas por tempo permanente,

além de arcar com todas as despesas da operação trabalhista e não poderem

recusar as solicitações de chamadas de serviço, sob o risco de banimento da

plataforma (idem, p. 14). Watzeck (2020, p. 21) afirma que um

[...] dos problemas mais enfrentados pelos motoristas, é o maior
aplicativo de transporte de passageiros não informar o destino para
onde o usuário vai, ou seja, o “parceiro” aceita uma corrida sem
saber para onde vai e sem ter ideia de quanto vai receber por este
serviço, é de uma covardia sem precedentes. Como que um
trabalhador é obrigado a se deslocar para áreas de alta criminalidade
sem ter o direito de saber que seu destino será este local! Fazem isto
de caso pensado, pois se aparecer um bairro estatisticamente
perigoso ninguém vai e o aplicativo perderá este cliente para seu
maior concorrente.

38 O contrato de zero hora consiste em um contrato firmado entre um tomador de serviço e um
trabalhador, sendo que aquele não é obrigado a fornecer qualquer número mínimo de horas de
trabalho a este. Não há que se falar em uma jornada definida; o trabalhador fica à disposição do
tomador, todos os dias da semana, que poderá chamá-lo, a qualquer momento, para o serviço
(MARCHESAN, 2017).
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Então a partir deste raciocínio um motorista que utiliza a plataforma digital da

Uber não tem controle em aceitar ou não a viagem, bem como também não tem

controle sobre a rota que seguirá e nem sobre o valor a ser auferido no final da

corrida.

Nesse sentido, a Itália estabeleceu que um sistema de remuneração em forma

de voucher39. Os trabalhadores recebem vouchers apenas pelas horas de trabalho

efetivo e podem “[...] trocá-los pelo equivalente monetário, segundo o salário mínimo

legal pago por hora trabalhada”. Outro exemplo contratual disruptivo ocorre em

Portugal, onde é prática recorrente que o trabalho excedente seja pago em forma de

voucher, objetivando-se o pagamento de uma remuneração menor do que o salário

mínimo do país (ANTUNES, 2020, p. 15).

Em tese, as plataformas digitais possuem um quadro reduzido de empregados

formalmente contratados, haja vista que a finalidade do empreendimento é

exclusivamente tecnológica. Portanto, a realização dos serviços de entrega fica a

cargo dos cibertariados. Contudo, estes são obrigados a cumprir metas e seguir as

regras estabelecidas pela empresa. Desse modo, o trabalho por aplicativo torna-se

ainda mais precarizado do que quando comparado ao movimento neoliberal de

privatização e terceirização comuns na década de 1990, pois os riscos do

empreendimento não são transferidos para a empresa terceirizada, mas para o

próprio trabalhador (IORA, 2017, p. 45).

As plataformas digitais fundamentam-se na economia do compartilhamento. A

atividade é realizada por trabalhadores autônomos - justamente pela ausência de

subordinação jurídica40 -, e não por empregados, maquiando-se a Relação de

Emprego existente. Além disso, quanto maior for o número de usuários e

cibertariados interligados em rede, mais eficiente será o aplicativo no sentido de

apresentar lucros. Por outro lado, embora o serviço da plataforma permeie o plano

imaterial, é necessário que a execução do serviço seja realizada por alguém que,

necessariamente, seja habilitado ou possua veículo particular, seja ele carro ou moto

(GAIA, 2020, p. 221).

40 A subordinação é considerada jurídica por ser interpretada de maneira objetiva, isto é, leva-se em
conta a maneira em que o trabalho é realizado e não as subjetividades da relação entre empregado e
empregador. Nesse sentido, ressalta-se que a subordinação não é econômica e nem técnica
(DELGADO, 2019, p. 351).

39 Voucher, termo de origem inglesa que traduzida para o português significa garantia ou
comprovante. É um título que possui determinado valor monetário e que pode ser gasto somente em
situações específicas e em produtos específicos (STEIN, 2021).
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Ademais, importante destacar que a Uberização do trabalho se enquadra no

conceito de trabalho sob demanda, de modo que este não se confunde com o

modelo de crowdwork, onde o trabalho é realizado impreterivelmente de forma

online, virtual, sem haver qualquer contato físico com os clientes (idem, p. 222).

Loureiro e Fonseca (2020, p. 182) conceituam de forma cristalina esses dois

modelos de trabalho no capitalismo tecnológico, que em

[...] crowdwork é o modelo pelo qual certo tipo de trabalho, de maior
complexidade ou não, é repassado para um grupo determinado de
trabalhadores via internet ou outra forma de compartilhamento de
dados, que podem estar dispersos em qualquer localidade conectada
do globo. A título de exemplo, tem-se como crowdwork um grupo de
moderadores que avaliam a adequação de conteúdos em
determinados anúncios a sítios virtuais ou certo grupo de pessoas
que é remunerado para responder questionários online. Trabalho sob
demanda, por sua vez, está mais relacionado com o trabalho
tradicional, principalmente quanto ao setor de serviços e ocorre
preponderantemente na modalidade (via) aplicativos para
smartphones (work on demand via apps). Nele o trabalhador é
contratado para operar em uma plataforma virtual a partir de um
contrato a fim de realizar serviços específicos aos consumidores que
os demandam via o aplicativo disponibilizado pela plataforma
(BARBOSA JR., 2019, p. 26), a qual não somente estabelece quais
os serviços serão oferecidos, mas também a forma de prestação e o
padrão de qualidade (STEFANO, 2016, p. 10).

A Uberização do trabalho, inserida em um contexto de capitalismo

tecnológico, parte da premissa de que a única forma possível de garantir emprego é

através da flexibilização de direitos, ou seja, o capital apenas aceita o empregado, se

os direitos garantidos forem fragilizados.

A ideia de flexibilização trabalhista iniciada com o Toyotismo na década de

1960 se intensifica ainda mais dentro do espectro digital. Portanto, é possível afirmar

que a forte tendência de aumento das precarizações trabalhistas coloca em risco a

definição tradicional de trabalho (ANDRÉ; SILVA; NASCIMENTO, 2018, p. 9).

As contradições impostas pela atual conjuntura do capitalismo expressam

configurações trabalhistas de extrema precariedade, ao mesmo tempo que

acompanham a evolução tecnológica. Nesta seara, a força de trabalho assume

características típicas de mercadoria. Na medida em que a tecnologia proporciona

atividades com mais autonomia e liberdade também impõe precariedade

(PINHEIRO; SOUZA; GUIMARÃES, 2018, p. 64).
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Tendo em vista que o processo produtivo no século XXI é globalizado em

relação à competitividade e fragmentado por realocar as forças produtivas para

países que oferecem menos ou nenhuma proteção ao direitos do trabalhistas, as

nações que possuem um capitalismo forte e avançado transferem suas indústrias

para regiões que têm menos mão de obra especializada, reduzindo

significativamente os custos da produção. Esta realidade faz com que as forças

produtivas sejam determinadas pelo interesse do capital internacional, colaborando

para o surgimento de novas formas de trabalho precarizadas (LOUREIRO;

FONSECA, p. 179, 2020).

A Uberização do trabalho, portanto, é um produto no qual a ingenuidade

científica se apresenta em sua mais pura forma, pois entre o que deveria ser e o que

é existe um abismo quase que intransponível. A ideia de desenvolvimento da

tecnologia como capaz de melhorar a qualidade de vida dos trabalhadores não se

verifica no âmbito trabalhista, em especial quanto ao cibertariado, dado que diante

da guinada neoliberal utiliza-se as inovações científicas em favor do capital,

aprofundando as desigualdades sociais e tornando as Relações de Trabalho cada

vez mais precárias.

3.2 A RELAÇÃO DE EMPREGO (IN) EXISTENTE ENTRE CIBERTARIADOS E

PLATAFORMAS DIGITAIS

O Direito é uma ciência normativa que interage com o mundo fático de forma

dinâmica e busca acompanhar as mudanças que ocorrem no corpo social. Em

termos materiais, no cenário brasileiro, o Direito do Trabalho assentou-se em um

contexto industrial que operava nos sistemas Taylorista e Fordista. Em vista disso, a

CLT, promulgada na década de 1940, retrata situações trabalhistas de um período

predominantemente industrial, as quais possuem institutos desatualizados para a

nova realidade tecnológica.

O Direito do Trabalho tem como fundamento a proteção do empregado frente

ao empregador, isto é, a relação contratual existente entre empregado e empregador

deve ser balanceada através da atuação do Estado, garantidor de um patamar

mínimo de direitos através da Constituição da República Federativa do Brasil de

1988 (CRFB) e da própria CLT. (REZENDE, 2014, p. 65).
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A criação de termos jurídicos que visam trazer maestria à matéria faz com que

as delimitações conceituais a respeito da Relação de Trabalho e da Relação de

Emprego busquem expandir o debate sobre o assunto. Assim, de acordo com

Delgado (2019, p. 333), entende-se que Relação de Trabalho são

[...] todas as relações jurídicas caracterizadas por terem sua
prestação essencial centrada em uma obrigação de fazer
consubstanciada em labor humano. Refere-se, pois, a toda
modalidade de contratação de trabalho humano modernamente
admissível.

E prossegue quanto a Relação de Emprego informando que a

[...] expressão relação de trabalho englobaria, desse modo, a relação
de emprego, a relação de trabalho autônomo, a relação de trabalho
eventual, de trabalho avulso e outras modalidades de pactuação de
prestação de labor (como trabalho de estágio, etc.). Traduz, portanto,
o gênero a que se acomodam todas as formas de pactuação de
prestação de trabalho existentes no mundo jurídico atual.

De acordo com a CLT, o cibertariado é considerado autônomo, pois as

plataformas digitais tem como finalidade empresarial o desenvolvimento de

tecnologia e atividades informacionais, indo ao encontro da lógica Toyotista que

almeja diminuir o quadro de empregados contratados.

Embora não exista Relação de Emprego entre cibertariado e plataforma digital

(GAIA, 2020, p. 63), está em curso, na jurisprudência pátria, uma mudança de

entendimento que consagra a existência desta Relação de Emprego. Cita-se, como

exemplo, a decisão do órgão colegiado do Tribunal Regional do Trabalho da

Segunda Região (TRT-2)41 e a do juízo singular na 33ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte.42

As plataformas digitais dispensam o total controle das etapas de produção

para garantir a mais-valia. Assim, o cibertariado ganha maior autonomia para exercer

a liberdade de escolha de quando será realizada a jornada de trabalho. Ao passo

que a partir da formação do negócio jurídico que tem como pressuposto a autonomia

da vontade, o cibertariado adere ao contrato estabelecido unilateralmente pela

42 Referente à Reclamação Trabalhista n° 0011359-34.2016.5.03.0112(BELO HORIZONTE, 33ª Vara
do Trabalho, 2017).

41 Referente à Reclamação Trabalhista n° 1000123-89.2017.5.02.0038 (SÃO PAULO, Tribunal
Regional do Trabalho - 2ª Região, 2017).
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plataforma digital (SÜSSEKIND; MARANHÃO; VIANNA; TEIXEIRA, 1999, p. 240

apud GAIA, 2020, p. 144).

Contudo, de acordo com Delgado (2019, p. 367) a mera interpretação

contratual é insuficiente para explicar as relações jurídicas no âmbito do trabalho,

pois a partir do Princípio da Primazia da Realidade43 a Relação de Emprego se

estabelece quando o empregado é inserido na estrutura produtiva da empresa.

Nesse sentido, a partir de uma perspectiva objetiva verifica-se que a Relação de

Emprego se forma com a colaboração e participação do empregado na cadeia

produtiva (DELGADO, 2019, p. 367).

De acordo com Gaia (2020, p. 149) a CLT é um exemplo de legislação

formada por autores contratualistas44 e institucionalistas45, com prevalência

institucional e, por conta disso, privilegia-se a situação real e não somente o contrato

em si. Entretanto, por ser uma Lei da década de 1940, a CLT caminha atualmente ao

lado de novos modelos de negócios. Estes modelos resultam na flexibilização de

direitos - como na terceirização, pejotização46 e teletrabalho -, como forma de

reestruturação do capital aos moldes do capitalismo tecnológico (GAIA, 2020, p.

240).

Por conta da descentralização produtiva, herança do Toyotismo, está em

curso uma estratégia empresarial que visa difundir o poder de direção para os

cargos baixos da escala hierárquica, ofuscando quem é o real responsável pela

gestão e direcionamento da organização do trabalho. Em outras palavras, as

empresas tendem a não possuir o cargo de chefia nitidamente identificado, ou seja,

não há uma única pessoa responsável pela tomada de decisões, mas sim várias

(GAIA, 2020, p. 149).

De acordo com Delgado (2019, p. 337),

46 A pejotização acontece quando, para ser contratado ou preservar seu posto de trabalho, o
empregado é coagido a constituir uma Pessoa Jurídica. Assim, os empregados, que eram Pessoa
Física, se transformam em Pessoa Jurídica e prestam serviços apenas para um empregador
(MACHADO, 2019, p. 41).

45 A teoria institucionalista é representada por Luiz Augusto de Rego Monteiro e José de Segadas
Viana (CEZAR, 2008).

44 Como representante influenciador da teoria contratualista tem-se Arnaldo Sussekind e Dorval
Lacerda (CEZAR, 2008).

43 O Princípio da Primazia da Realidade é compreendido, no Direito do Trabalho, como a prevalência
da prática factual sobre a relação formal estabelecida, isto é, independente do negócio jurídico
firmado entre trabalhador e tomador de serviços, há que se levar em conta, antes de tudo, como as
prestações são realizadas no mundo fático (DELGADO, 2019, p. 244).



40

Os elementos fático-jurídicos componentes da relação de emprego
são cinco: a) prestação de trabalho por pessoa física a um tomador
qualquer; b) prestação efetuada com pessoalidade pelo trabalhador;
c) também efetuada com não eventualidade; d) efetuada ainda sob
subordinação ao tomador dos serviços; e) prestação de trabalho
efetuada com onerosidade.

A par destes elementos, Gaia (2020, p. 304) demonstra que o conceito

tradicional de subordinação jurídica está sendo relativizado ao passo que ocorre a

reestruturação do capital. O desenvolvimento da subordinação disruptiva47 surge a

partir das transformações ocorridas nos modos de organizações trabalhistas que

passaram da produção industrial para o modelo de trabalho inserido no contexto

tecnológico. Fato que se sucedeu, primordialmente, por conta do aprimoramento

mundial dos sistemas de comunicações, das redes informacionais e transmissão de

dados.

Ademais, para que o capital se mantivesse competitivo, a organização do

trabalho precisava passar por uma reestruturação da produção, no sentido de

transferir ao cibertariado a responsabilidade e os custos do empreendimento - em

que pese o prestador de serviços seja o detentor das ferramentas de trabalho e não

dos meios de produção -, ainda que lhe fosse concedida maior autonomia. No

entanto, esta autonomia pode ser facilmente controlada pelas tecnologias

disruptivas48 que são monopólio exclusivo do capital.

Em termos práticos, as plataformas digitais fazem a intermediação da força de

trabalho entre o consumidor e o cibertariado, de forma que usam tais tecnologias

disruptivas como forma de controle organizacional do trabalho, principalmente

através do sistema algorítmico. Todas as etapas para realização da atividade

passam necessariamente pela gestão da plataforma, como também pela cobrança e

fiscalização de seus colaboradores (GAIA, 2020, p. 309).

48 As tecnologias disruptivas são inseridas no âmbito trabalhista como modo de reestruturação do
capital. A criação de sistemas algoritmos que fazem a gestão do empreendimento de forma
automática fazem parte do escopo das tecnologias disruptivas (GAIA, 2020, p. 305).

47 A subordinação disruptiva é um termo criado por Fausto Siqueira Gaia em sua tese de doutorado e
ocorre pela interligação entre empregado e empregador através de plataformas digitais. Desse modo,
o controle e o poder disciplinar são exercidos de forma indireta pelo recurso tecnológico dos
algoritmos (GAIA, 2020, p. 310).
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A plataforma digital Uber, por exemplo, possui em seu site um documento

chamado Políticas de Desativação que é um apanhado de normas que preveem

como um colaborador49 (um cibertariado) deve se portar, in verbis

1º) Manter uma média de avaliação por parte dos usuários da
plataforma abaixo da média de avaliação da cidade; 2º) Ficar online
no aplicativo sem estar disponível para iniciar a viagem e se
locomover para buscar o usuário não é uma conduta aceitável; 3º)
Sugerir ou solicitar aos usuários uma determinada avaliação; 4º)
Aceitar viagens e ter uma taxa de cancelamento maior do que a taxa
referência da cidade nas quais atua o Motorista Parceiro; 5º) Ficar
online na plataforma e ter uma taxa de aceitação menor do que a
taxa referência da cidade na qual atua o Motorista Parceiro. (UBER,
[s.d.]).

Além disso, a plataforma digital não realiza apenas a intermediação entre o

prestador de serviço e o cliente, ela também define o pagamento e as penalidades

que podem ser aplicadas ao cibertariado em caso de descumprimento das regras da

empresa.

Neste sentido, a CLT disciplinou em seu artigo 6°, parágrafo único, que “[...]

os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se

equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de

comando, controle e supervisão do trabalho alheio”50 (BRASIL, 2011).

Recentemente, o Supremo Tribunal do Reino Unido reconheceu a existência

de vínculo empregatício entre a plataforma digital Uber e os cibertariados (CARELLI,

2021). O Tribunal Recursal Holandês, também confirmou a tese de que os

cibertariados da plataforma digital Deliveroo devem ser considerados empregados

(Ibidem). A Corte de Cassação na França também reconheceu o vínculo

empregatício (ANGELO, 2020). Em todos estes países, os cibertariados passaram a

possuir o direito ao salário mínimo, folgas remuneradas, dentre outros benefícios.

Na Inglaterra e na Holanda também houve o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as plataformas digitais e cibertariados, reconhecendo-se que,

para fins de subordinação, existe a possibilidade de equiparação do algoritmo feito

50 A Lei Federal nº 12.551, de 15 de dezembro de 2011, altera o art. 6º da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

49 O termo colaborador é utilizado pelas plataformas digitais para designar aqueles trabalhadores que
fazem uso da tecnologia como instrumento de trabalho sem que para isso tenham, entre si, uma
Relação de Emprego firmada (SOUZA; NUNES; GONÇALVES, 2018, p. 77).
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pelas plataformas digitais como um canal que exerce poder disciplinar sobre os

empregados.

No caso brasileiro, a Lei Federal nº 13.640, de 26 de março de 2018, que

regulamenta o transporte individual privado por aplicativo, vai de encontro às normas

de Direito do Trabalho, especialmente o artigo 3°e 6°, parágrafo único da CLT e ao

Princípio da Primazia da Realidade (CANNAS, 2019, p. 13).

Ao passo em que é vendida a ideia de que o cibertariado tem a liberdade para

escolher quando e onde trabalhar, percebe-se que com o incremento tecnológico

estas ideias mostram-se falaciosas. Ao ofuscar a realidade através de algoritmos de

controle, invisíveis aos olhos e que passam a falsa impressão de que o cibertariado,

na verdade, é um trabalhador autônomo ou microempreendedor individual (MEI), que

possui liberdade suficiente para fazer sua própria administração profissional e gestão

do serviço.

Portanto, uma vez estudado as causas deste novo modelo de organização do

trabalho trazido pelo capitalismo tecnológico, estudar-se-á como objeto as

consequências sociais da Uberização do trabalho e quais as implicações práticas

que repercutem no plano socioeconômico.

3.3 CONSEQUÊNCIAS SOCIAIS E JURÍDICAS DA UBERIZAÇÃO DO

TRABALHO

O contexto em que foi construído o conceito da Relação de Emprego no Brasil

relaciona-se com um momento de franco crescimento industrial. A partir deste fato, a

CLT, promulgada na década de 1940, é um apanhado de várias Leis esparsas que

datam um período embasado sob diretrizes Tayloristas e Fordistas (GAIA, 2020, p.

140).

Com o passar do tempo e naturalmente, novas atividades produtivas

surgiram, enquanto outras se extinguiram. A seu turno, o Direito é uma ciência

dinâmica que acompanha as mudanças ocorridas na sociedade, sendo inequívoca a

atualização das normas existentes. Contudo, a realidade fática se transforma mais

rapidamente que o Direito e ao atingir o âmbito trabalhista, embora ainda seja

exceção, vislumbra a tendência neoliberal de desregulamentação e flexibilização,

como consequência da morosidade do Direito em regulamentar novos fatos sociais.
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Neste sentido, o Direito do Trabalho adotou um aspecto dual ao caracterizar

os tipos de trabalho humano. Por um lado, existe o trabalho subordinado que

estabelece a Relação de Emprego nos moldes do artigo 3° da CLT; na outra ponta,

existe as demais categorias da Relação de Trabalho, em que o autônomo51 é

espécie (DELGADO, 2019, p. 397).

O trabalhador autônomo se caracteriza por dispor da sua própria maneira a

organização do trabalho, sem que haja submissão hierárquica a um preposto. No

entanto, a partir das inovações tecnológicas e mudanças estruturais do trabalho, tais

contornos conceituais nem sempre podem ser vistos de forma clara. A subordinação

jurídica passa atualmente por um processo de diluição, na medida em que a

existência de uma cadeia produtiva descentralizada abre a possibilidade de ganho

de autonomia para o empregado. (GAIA, 2020, p. 199).

Nesse sentido, o cibertariado pode exercer seus serviços como Pessoa Física

tanto como trabalhador autônomo, quanto como Pessoa Jurídica (PJ) através da

adesão ao microempreendedorismo individual (MEI). Ambos os casos direcionam-se

a um modo de prestação de serviços sem subordinação, ou seja, é aquele efetuado

por pessoas que não possuem carteira de trabalho assinada ou são

microempreendedores individuais com registro no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ). O autônomo e o microempreendedor individual têm como

característica comum não só a ausência de subordinação, mas também o fato de

arcar com os custos e os riscos da sua atividade (BENATI, 2020).

Ademais, as plataformas digitais, para dirimir qualquer possibilidade de

discussão jurídica acerca da Relação de Emprego buscam incentivar - através do

maciço investimento em marketing -, os trabalhadores autônomos a aderirem ao

modelo MEI, a fim de realizarem suas atividades na forma de Pessoa Jurídica. Este

é um fenômeno semelhante ao da pejotização visto que produz, de certa forma, o

mesmo efeito: elimina-se qualquer possibilidade futura de que o trabalhador venha a

exigir direitos trabalhistas, afinal, ele é um MEI (BARBOSA; ORBEM, 2015, p. 2).

Assim, Para Sabino e Abílio (2019, p. 124) o argumento de que o

[...] prestador de serviços é um empreendedor desmancha-se
facilmente quando verificadas as condições de trabalho e as novas

51 O trabalho autônomo tem como característica a ausência de subordinação e pessoalidade. Nesse
sentido, o trabalhador autônomo suporta os riscos da sua atividade. Portanto, essa modalidade
trabalhista é regida pelo Código Civil artigos 593 a 609 (DELGADO, 2019, p. 397).
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formas de gerenciamento e controle do trabalho praticadas pelas
empresas-aplicativo. Ao vender a ilusão de que o “parceiro” irá fazer
renda apenas trabalhando nos dias em que quiser e na quantidade
de tempo que desejar, os aplicativos dão nova roupagem ao
conceito de empreendedorismo para transferir aos trabalhadores os
riscos que são inerentes ao próprio negócio, redefinindo, por
conseguinte, os contornos da alteridade.

Portanto, o cibertariado arca com os custos e riscos da atividade sem que

haja alguma compensação em termos de garantias e proteção social (ABÍLIO, 2019

apud SABINO; ABÚLIO, 2019, p. 124).

De acordo com Lima, Paiva e Machado (2017, p. 8), no Brasil, a partir de

2008, houve um crescimento exponencial de MEI’s devido ao programa de políticas

públicas do Governo Federal52 que objetivava diminuir a taxa de informalidade.

Contudo, com a recessão econômica de 2015, um dos setores mais prejudicados foi

justamente o setor de serviços, que abarca grande parte dos MEI’s.

Na sociedade pós-moderna, face às tecnologias de informação e

comunicação, as empresas são obrigadas a se adaptar ao mundo globalizado, visto

que a competitividade transpassa fronteiras. Uma das maneiras encontradas pelo

capital foi transferir ao profissional algumas das responsabilidades do

empreendimento (GAIA, 2020, p. 307).

A precarização, no entanto, conforme Antunes (2020, p. 178) não se inicia

com o capitalismo tecnológico do século XXI. Ela nasce com a terceira revolução

industrial e com o modo de organização do trabalho Toyotista da década de 1960,

amplificando-se com as terceirizações (prática comum no Brasil a partir da década

de 1990), principalmente quando analisa-se o histórico trabalhista dos motoboys.

Nos anos de 1980, o motoboy era diretamente contratado pela empresa -

inclusive a moto pertencia ao empregador. Porém, nos anos de 1990 houve um

crescimento de empresas terceirizadas que angariaram este setor de serviços,

fazendo com que a maioria dos motoboys se tornassem trabalhadores terceirizados.

Todavia, o ápice da precarização acontece justamente quando surge o MEI, pois

através do fenômeno da pejotização, o motoboy, além de perder todos os seus

direitos e garantias, passou a arcar com todos os custos da atividade profissional.

Assim, ao se tornar MEI, ele passou a ter ao seu dispor linhas de crédito que

52 O Microempreendedor Individual (MEI) foi criado, no Brasil, a partir da promulgação da Lei
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008 (LIMA; PAIVA; MACHADO, 2017, p. 8).
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possibilitam a compra de uma nova moto e um novo celular, por exemplo

(ANTUNES, 2020, p. 178).

Nesse sentido, Marx (2004, p. 80) aproxima-se da realidade atual ao afirmar

que “[...] o trabalhador se torna tanto mais pobre quanto mais riqueza produz, quanto

mais a sua produção aumenta em poder e extensão”, ou seja, o trabalhador, ao

produzir novas mercadorias valoriza o mundo das coisas, ao passo que desvaloriza

o mundo humano. Concomitantemente, novas mercadorias surgem e o próprio

trabalho torna-se mercadoria, como também, o trabalhador.

O processo de estranhamento com o objeto de trabalho é o resultado da

alienação do trabalho. A força produtiva torna-se uma mercadoria e o resultado da

atividade não pertence ao trabalhador que produziu. Dessa maneira, retira-se o

sentido de vida e a liberdade do ser humano que passa a ver o trabalho como

apenas um meio para a reprodução de sua existência física. Salienta-se, também, a

reprodução de um fetichismo da mercadoria, que perde a relação com o trabalho e

ganha vida própria, ou seja, passam a regular valores entre si (QUINTANEIRO,

2003, p. 35).

A organização social é subvertida através do fetichismo da mercadoria, a

partir da inversão da ordem em que o ser humano se torna objeto e a mercadoria

torna-se sujeito. É um processo de mercantilização da vida, onde todas as relações

sociais existentes na produção de uma determinada mercadoria se esvai. O trabalho

humano que foi depreendido para transformar a matéria prima em um produto deixa

de existir, como se o valor do objeto fosse inerente a ele. Todas as relações sociais

existentes para produção de determinada mercadoria não aparecem quando a

vemos na prateleira do supermercado, ou seja: Como chegou até ali? Quais foram

as condições de trabalho necessárias para produção da mercadoria e como ela é

fixada naquele determinado preço? (IORA, 2020, p. 191).

Com a chegada da pandemia, em 2020, houve um incremento das

dificuldades, visto que o cibertariado não possui nenhum direito a

proteção/segurança de trabalho ou licença médica, todos de extrema necessidade e

importância dentro de um contexto pandêmico. O que se percebe é uma alta taxa de

cibertariados que ao mesmo tempo que estão em atividade, estão sendo expostos

ao contágio do vírus. Restou evidente que os serviços oferecidos pela Uber, Ifood,
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Rappi, Loggi são de grande relevância na atual conjuntura da SARS-Cov-253, de

modo que estes serviços, ao lado de outros da área da saúde, são considerados

essenciais (NEIS; NATALINO, 2020, p. 40 - 42).

Ademais, no sistema de produção capitalista o capital ainda prevalece sobre o

poder político. Isto torna-se nítido, no Brasil, quando o Chefe do Poder Executivo

incorpora o Ministério do Trabalho ao Ministério da Economia54 ou quando o

Congresso Nacional aprova cortes orçamentários para a Justiça do Trabalho55.

Assim, gradualmente, há um enfraquecimento do Direito do Trabalho e de todas as

garantias neste âmbito conquistadas, com muita luta, pela classe trabalhadora.

As plataformas digitais operam sem restrições em território nacional sob o

pretexto de que a vinculação da Relação de Emprego entre plataforma e

cibertariados conduzirá este modelo de negócio à falência e culminará no

desemprego de milhares de pessoas. Contudo, a realidade tem apontado,

nitidamente, para a crescente pejotização das Relações de Trabalho e para o

desmonte/enfraquecimento dos Direitos trabalhistas.

Dentro desse espectro, é necessária a observação da jurisprudência nacional

ainda não pacificada acerca do assunto, vez que decisões favoráveis e

desfavoráveis vêm sendo proferidas quanto ao reconhecimento da Relação de

Emprego entre cibertariados e as plataformas digitais.

55 Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2016, Lei nº 13.244/2016 e chancelados pela EC nº 95/2016,
estatuiu cortes orçamentários para a Justiça do Trabalho.

54 A Medida Provisória n° 870, promulgada em 1° de janeiro de 2019, refere-se à organização da
Presidência e dos Ministérios.

53 A SARS-Cov-2 é o termo técnico utilizado para denominar a doença causada pelo coronavírus.
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4 PANORAMA JURÍDICO DA UBERIZAÇÃO NA ATUALIDADE

Ao contrário das ciências naturais que são estáticas, com suas regras e leis

universais e atemporais, o Direito é uma ciência normativa dinâmica que se altera

conforme o passar do tempo. Após a inserção de novos fatos sociais na sua

estrutura é que o Direito busca regulamentá-los.

Na atualidade, com a implementação da Uberização do trabalho - como um

fato social e jurídico -, verifica-se que novas configurações de Relação de Emprego

vem sendo aplicadas pela força da tecnologia, do capital e da globalização56, sem

que isso represente um equilíbrio de interesses aos envolvidos. Neste sentido, a

análise dos pressupostos jurídicos da Relação de Emprego se faz importante, a fim

de verificar de que modo a legislação e a jurisprudência nacional e internacional tem

se posicionado acerca deste tema.

4.1 A UBERIZAÇÃO E A CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS JURÍDICOS

DA RELAÇÃO DE EMPREGO

Em uma sociedade pós-moderna - que tem como principal característica o

avanço tecnológico desenfreado - surgem mudanças nas Relações de Emprego de

modo muito mais rápido do que quando comparado ao passado. A CLT, apesar de

passar por recentes reformas (Lei nº 13.467, de 13 de Julho de 201757), ainda possui

uma sistematização antiga e inadequada, que gera consequências encadeadas em

todo o sistema jurídico brasileiro. Juízes, auditores e operadores do direito ficam à

mercê de normas que não condizem com a realidade fática do momento no âmbito

trabalhista. Como consequência, discursos neoliberais contra a Justiça do Trabalho

57 A Reforma Trabalhista modificou diversos institutos da CLT, a saber: responsabilidade empresarial,
prevalência do negociado, férias, jornada, trabalho intermitente, teletrabalho (home office),
equiparação salarial, natureza indenizatória, rescisão do contrato de trabalho, solução de conflitos,
representação dos trabalhadores, dano extrapatrimonial, processo do trabalho, terceirização
(CONJUR 2017).

56 Dentre as várias acepções do conceito de Globalização, demonstra-se inconteste o
compartilhamento de alguns elementos, a saber: a ação à distância, que ocorre quando a tomada de
atos sociais alheios influenciam indiretamente terceiros; o entendimento espaço-temporal, que
refere-se sobre a diminuição das distâncias físicas por conta da implementação tecnológica
informacional. A Globalização pode ser conceituada, também, como interdependência acelerada,
onde há intersecção entre diversos países, de modo que as fronteiras se tornem cada vez mais
irrelevantes; ela é um processo de retração do mundo (HELD; MCGREW, 2001, p. 11).
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começam a despontar na sociedade, na medida em que o Direito do Trabalho é visto

como um empecilho à geração e manutenção dos empregos.

Para além das bases materialistas que se poderia levantar como explicação

predominante para este fenômeno (de não prevalência do interesse da maioria), não

há como desprezar os efeitos deletérios da mercadorização da mão-de-obra que

sujeitam todos os empregados. Especialmente no contexto atual, parece-nos que a

desvalorização da mão-de-obra, em razão de estar vinculada às mesmas regras das

mercadorias em geral (alta oferta, em razão do desemprego decorrente da crise

econômica, que gera uma diminuição do valor/salário), encontra-se sem alternativa

senão a de se sujeitar aos vínculos precários e trabalhos sub-remunerados que

caracterizam a onda da Uberização do trabalho (QUINTANEIRO, 2003, p. 20-23).

Ocorre que o empregado não consegue fazer com que seus interesses

prevaleçam na denominada democracia de bases liberais. Somente em momentos

de extraordinária mobilização, em que este atua como classe para si58, na

terminologia marxiana, é que se verificam, efetivamente, conquistas para a classe

despossuída, especialmente no âmbito das Relações de Emprego. Contudo, é

também – mas não só –, em razão da mercadorização da mão-de-obra que as

mobilizações classistas, ao invés de serem a regra, são extremamente excepcionais.

Neste sentido, o conceito marxiano de fetichização da mercadoria é imprescindível

para que se compreenda como a falta de identificação do empregado com o fruto do

seu trabalho, bem como, a ocultação das relações sociais de produção (o

empregado não consegue identificar no trabalho a produção das mercadorias

consumidas para sua subsistência) decorrentes desta fetichização, constituem

elementos de desmobilização de classe (MARINI, 2013, p. 66).

Um exemplo relacionado tanto com a exacerbação da exploração da

mão-de-obra quanto com a sua fetichização/mercadorização são as mobilizações

dos cibertariados. Essas mobilizações decorrem justamente da superexploração,

posto que, com o aumento da procura e a crescente dependência desta modalidade

de trabalho (precarizado) em decorrência, principalmente, da crise econômica,

tem-se se tornado mais evidente as consequências sociais extremamente negativas

58 A classe para si é quando o grupo que ocupa a mesma posição no processo produtivo têm
consciência de sua classe e se organiza, politicamente, para defender seus interesses coletivos
(QUINTANEIRO, 2003, p. 25).
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da ausência de Relação de Emprego, tão naturais nestas relações (MARTINS, p.

37).

Elementos como o acúmulo de horas de trabalho ininterruptas, caracterizando

jornadas extenuantes, a ausência de dias de folga remunerada, têm ensejado o

aumento do número de acidentes de trânsito (sem a devida assistência/seguro das

empresas para que possam se recuperar apropriadamente e/ou voltar a trabalhar),

um número maior de adoecimento, muitas vezes sem a possibilidade de recorrer a

um benefício previdenciário, além dos riscos de contaminação pelo vírus

SARS-CoV-2, por parte dos cibertariados (ANF, 2020).

Embora desde 1943 a CLT preveja o trabalho em domicílio (art. 6º)59,

posteriormente modificado para inclusão do teletrabalho, a definição tradicional de

Relação de Emprego estabelecida pelo artigo 3° da CLT foi cunhada sob a

perspectiva de um momento em que o trabalho era realizado no interior de algum

estabelecimento empresarial ou industrial e que indicava, de forma clara, quem era o

empregador que exercia o poder disciplinar sobre seus prepostos. A interrupção

deste cenário se factua a partir da inserção das tecnologias que influenciam no

controle e gestão do trabalho, flexibilizando a figura do empregador, visto que o

poder disciplinar restou descentralizado (GAIA, 2020, p. 312).

Assim, Delgado (2019, p. 419) define que empregado é “[...] toda pessoa

natural que contrate, tácita ou expressamente, a prestação de seus serviços a um

tomador, a este efetuados com pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação”. Nesse sentido, o conceito de empregado se relaciona com a Relação

de Emprego justamente por compartilharem dos mesmos pressupostos.

A pessoalidade, compreendida como um dos elementos da Relação de

Emprego, passa a ser relativizada pelos novos modelos de trabalho. Sabe-se que

apenas pessoas físicas podem assumir o posto de empregado. Nesse sentido, seus

atributos individuais são levados em conta pelo empregador no momento da

admissão, de modo que a Relação de Emprego passa a ter um caráter

personalíssimo (GAIA, 2020, p. 313).

59 Art. 6o - Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o
executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os
pressupostos da relação de emprego. Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de
comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais
e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio (BRASIL, 1943).
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Se um cibertariado da plataforma digital delegar seu serviço a um terceiro, há

risco de banimento ou desligamento do aplicativo. Outrossim, a pessoalidade pode

ser observada no momento da contratação, em que a empresa realiza claramente

um processo seletivo semelhante a qualquer entrevista de emprego. Além disso,

pouco importa se o motorista é um MEI que possui CNPJ, porque no plano fático

quem realiza o serviço de condução do veículo não é a firma, mas a própria pessoa

física (Ibidem).

Em relação ao pressuposto da habitualidade, percebe-se uma espécie de

manipulação diante do argumento de que a atividade fim da plataforma digital é

apenas de interligação entre usuários e cibertariados, de modo que não possui estes

em seu quadro formal. Conforme a Teoria dos Fins do Empreendimento, a

habitualidade se faz presente nos negócios da empresa porque a atividade do

cibertariado está intimamente ligada a ela, de modo que sem a atividade laboral do

prestador a plataforma digital não perduraria. Além disso, observa-se a habitualidade

nas políticas internas da plataforma quando oferecem bonificações aos cibertariados

que indiquem a plataforma a outras pessoas ou quando exercem o poder disciplinar,

caso haja recusa a um determinado número de chamadas (Ibidem, p. 315).

Para Gaia (2020, p. 317), a onerosidade é o terceiro pressuposto que

comprova a existência de Relação Empregatícia entre a plataforma e cibertariados

porque

[...] o valor das tarifas cobradas para a prestação de serviços é
definido unilateralmente pela empresa, sem que o executante da
atividade possa participar no processo de construção do preço
cobrado ao cliente. A UBER pode ainda conceder descontos aos
passageiros e também majorar o valor das corridas cobradas, em
razão da política de preços dinâmicos, que obedece a lei universal da
economia da oferta e da demanda.

Se o pagamento do serviço é feito diretamente à plataforma digital, que

repassa uma determinada porcentagem ao cibertariado, e além disso, também oferta

bonificações, seja pelo tempo que presta o serviço, seja pelo alcance da meta

estabelecida pela plataforma, resta evidente a presença da onerosidade como

constituinte de um dos requisitos caracterizadores da Relação de Emprego (Gaia

2020, p. 317).
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A subordinação jurídica, compreendida de forma tradicional, mostra-se

insuficiente para abarcar todas situações jurídicas que foram implementadas neste

século. Desta maneira, Gaia (2020, p. 304) considera mais adequado o termo

subordinação jurídica disruptiva60, que nada mais é do que o exercício do poder

disciplinar sobre a força de trabalho controlada através de aparatos tecnológicos.

A plataforma digital está em constante monitoramento do cibertariado quando

no período de execução de suas tarefas, inclusive, os meios telemáticos já são

reconhecidos legalmente para fins de reconhecimento da Relação Empregatícia (art.

6º, parágrafo único, CLT). A plataforma digital utiliza o sistema de algoritmo

disponível para exercer o comando, controle e supervisão. O aplicativo anuncia

quando ocorre uma alta demanda e, também, faz a distribuição espacial dos

cibertatariados indicando os locais que têm maior necessidade de atendimento

(GAIA, 2020, p. 318).

Resta demonstrado, portanto, que todos os requisitos necessários para

enquadramento da Relação de Emprego estão presentes na relação entre as

plataformas digitais e os cibertariados. No entanto, mesmo que a CLT tenha passado

por reformas, ainda há uma dificuldade nas regulamentações referentes às

plataformas digitais. Em tempos de pandemia, a discussão da inserção tecnológica

no trabalho se intensificou ainda mais, na medida em que muitos postos de trabalho

deixaram de existir e houve a alteração da dinâmica de execução dos serviços

prestados.

Diante destas considerações, passa-se ao estudo da Reforma Trabalhista e

de como ela contribuiu para o agravamento da precarização do trabalho no Brasil.

4.2 A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO NO BRASIL: REFORMA TRABALHISTA

COMO FATOR AGRAVANTE

A globalização da economia e as políticas neoliberais são as grandes marcas

do capitalismo tecnológico pós-moderno do século XXI (ANTUNES, 2020, p. 87). As

empresas inseridas no contexto de grande competitividade global buscam se

adequar aos novos padrões de organização trabalhista. Esta adaptação atinge

60 O termo subordinação jurídica disruptiva é um conceito cunhado por Fausto Siqueira Gaia em sua
tese de doutorado. O significado advém da analogia com o uso das tecnologias disruptivas, inseridas
dentro do âmbito trabalhista (GAIA, 2020, p. 304).
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sempre o polo mais fragilizado da relação - o indivíduo -, que se vê diante de uma

incógnita sem solução:  optar por ter um emprego ou ter direitos trabalhistas.

Neste contexto de capitalismo tecnológico, propagam-se as ideias de que o

Direito do Trabalho é um obstáculo ao pleno emprego e, que por isso, deve deixar de

existir - ou flexibilizado -, para que assim seja garantida a mais-valia (IORA, 2020, p.

194). De acordo com Standing (2014, p. 9), o capitalismo tecnológico do século XXI

produz uma nova classe social - o precariado -, que é uma evolução do proletariado

do século XX.

Em meados do século passado, os detentores dos meios de produção e a

classe trabalhadora, juntamente com os representantes dos sindicatos, partidos

trabalhistas e social-democratas, formaram uma aliança para o desenvolvimento de

uma sociedade de Bem-Estar que buscava, além do pleno emprego para todas as

pessoas, a estabilidade e a ideia de que o trabalho era quase um sinônimo de

benefício. A estrutura de classes, neste período, era muito clara: de um lado, havia a

burguesia, formada por empregadores que dispunham do poder disciplinar e, de

outro lado, os proletários, que formavam a grande massa trabalhadora da sociedade

(STANDING, 2014, p. 9)

No entanto, para Standing (2014, p. 10), a estrutura de classes é

[...] constituída por sete grupos, nem todos constituindo propriamente
classes, quer na acepção marxista, quer no sentido weberiano do
termo. Na sua maior parte possuem claras relações de produção, de
distribuição, relações com o Estado e ainda uma clara consciência
moral. Abaixo dos grupos que podemos designar como classes existe
uma subclasse, um lumpen‑precariado constituído por gente que se
arrasta, acabrunhada, pelas ruas, morrendo na miséria. Atendendo a
que estão, de facto, excluídos da sociedade, a que não têm
capacidade de ação ou qualquer papel ativo no sistema económico
para além de amedrontarem quem nele se encontra, podemos
deixá‑los de lado, não obstante alguns dos seus elementos poderem
eventualmente ser ativados em alturas de protesto popular.

Os novos postos - como o cibertariado que utiliza uma plataforma digital como

instrumento de trabalho -, de trabalho auxiliados pela ampliação da base de dados e

da rede de comunicação possibilitaram que estratégias de flexibilização da jornada

de trabalho e das formas de contratação constituíssem a realidade. A flexibilização

do trabalho e, por consequência, a sua precarização são nada mais do que uma
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técnica que o capitalismo faz uso para prosseguir com a acumulação desenfreada de

capital, ou seja, geração de lucro exponencial (BUGALHO; SILVEIRA, 2018, p. 822).

Para Marx (2004, p. 40), a precarização do trabalho é justamente uma

estratégia do capital para intensificar o ganho da mais-valia sobre o empregado. O

capitalista, dono dos meios de produção, tem o controle sobre a realização das

atividades e faz, dessa maneira, com que o empregado produza para o capital e não

para si mesmo. Nesta gerência, o capitalista apenas explora o trabalho, pois o lucro

obtido com a venda da mercadoria produzida pelo empregado é muito maior do que

o salário que lhe é pago.

A precarização ocorre a partir de um movimento de flexibilização do trabalho,

que vem sendo introduzido na realidade brasileira desde a década de 1960 com a

Terceira Revolução Industrial. Ela almeja diminuir o contingente de trabalhadores de

forma que a escala hierárquica fique menor, os cargos sejam integrados para realizar

multitarefas, além da inserção da tecnologia para substituir o trabalho humano

mecanizado (STANDING, 2013, p. 183).

Ademais, as terceirizações também são um fator de ampliação da

flexibilização, pois a produção se tornou compartilhada entre várias empresas e o

resultado final é um somatório de forças produtivas de diversos trabalhadores,

dirigidas para tomadores diferentes como uma forma de enfraquecer os movimentos

sindicais e de contornar o Direito do Trabalho (ANDRÉ; SILVA; NASCIMENTO, 2018,

p. 9).

Em razão da alta taxa de desemprego no Brasil - que atinge seu maior índice

na história, chegando a 14,4% (quatorze vírgula quatro por cento) da população ativa

no mercado de trabalho (ALVARENGA; SILVEIRA, 2020) -, a adesão ao trabalho

precarizado oferecido pelas plataformas digitais torna-se uma opção viável. Estas

empresas utilizam o marketing para apresentar essa atividade como algo vantajoso.

Uma das estratégias é atribuir privilégio aos seus clientes e estigmatizar os não

clientes, ao passarem a imagem de que os usuários do aplicativo são mais

progressistas do que os demais. No entanto, as plataformas digitais tentam ocultar

os pontos negativos como: a retirada de todas as garantias e direitos do trabalhador;

terceirização dos custos de produção, englobando equipamentos, manutenção,

segurança (PIRES; SILVA, 2020, p. 4).

A tendência do século XXI tem sido a precarização, pois ao considerar que o

trabalho é uma mercadoria que está sofrendo influências alta competitividade global,
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isso faz com que os países recém industrializados, como Índia e China, tenham

vantagens sobre os países industrializados, no sentido de que aqueles possuem

uma população disponível para subcontratações muito maior do que os outros

países. A partir disso, o mercado passou por uma reestruturação em termos de

garantias trabalhistas para que a regra, que era regional, passasse a ser planetária.

Ademais, o fato de que no Estado de Bem-Estar Social a carga tributária imposta às

empresas é muito alta contribui para que haja uma desmotivação em investimentos

geradores de empregos (STANDING, 2013, p. 49).

A lógica neoliberal almeja que o trabalho se transforme em mercadoria -

justamente para que a força produtiva esteja sujeita às leis de oferta e de procura -,

típicas deste modelo econômico. Nesse sentido, há um redirecionamento do capital

que busca nos países emergentes grandes demandas de empregados e pouca ou

nenhuma proteção jurídica trabalhista, ou seja, um excelente nicho para se

estabelecerem (Ibidem, p. 50).

Para Pinheiro, Souza e Guimarães (2018, p. 54), o ápice da precarização está

ocorrendo nos dias atuais, através do processo de Uberização do trabalho,

caracterizado “[...] pela ausência de direitos trabalhistas, pela jornada ilimitada de

trabalho, uso de aplicativo enquanto meio de trabalho e pela responsabilidade do

trabalhador na obtenção e manutenção dos instrumentos laborais” (PINHEIRO;

SOUZA; GUIMARÃES, 2018, p. 54).

Nesse sentido, de acordo com Pinheiro, Souza e Guimarães (2018, p. 61) o

Brasil passa por uma ostensiva neoliberal que prima pelo desmonte da Justiça do

Trabalho. A Lei nº 13.467 (BRASIL, 2017), popularmente chamada de Reforma

Trabalhista, promulgada em 13 de julho de 2017, tem como essência a busca pela

modificações das Relações de Trabalho.

Em tese, a CLT urgia por reformas sistemáticas que alterassem sua estrutura.

No entanto, a Reforma Trabalhista ampliou o processo de flexibilização dos direitos

trabalhistas e não diminuiu a taxa de desemprego do país (IBGE, c2021).

Observa-se, na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD)

realizada pelo IBGE, que entre novembro de 2017 (momento que foi editada a

Reforma Trabalhista) e o último trimestre de 2020, a taxa de desocupação oscilou

entre 13,7% (treze vírgula sete por cento) e 11% (onze por cento), demonstrando

que mesmo antes da pandemia a Reforma Trabalhista já não produzia efeitos
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relevantes. Se o argumento era reduzir o Direito do Trabalho em prol da geração de

emprego, isso de fato não aconteceu (Cavallini, 2020).

Assim, segundo Delgado (2019, p. 672 - 673) o trabalho intermitente61 é um

exemplo de modalidade contratual que contribui para o processo de precarização do

trabalho porque introduz a possibilidade de formalizar a celebração de um contrato

de trabalho subordinado sem, contudo, consagrar as garantias e direitos de uma

Relação de Emprego tradicional.

Ademais, o atual paradigma neoliberal de que o Direito do Trabalho é um

empecilho ao emprego visa deslegitimar políticas sociais que amparam o mínimo

respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana. A própria Lei n° 13.84462, de

2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República

e dos Ministérios extinguiu o Ministério do Trabalho e fragmenta suas atribuições

para as pastas da economia, justiça e cidadania (BRASIL, 2019), pondo em risco a

função de fiscalização das Relações de Emprego e publicação de normas protetivas

ao empregado (PINHEIRO; SOUZA; GUIMARÃES, 2018, p. 62).

Nessa perspectiva, Antunes (2020, p. 95) argumenta que ocorre

[...] tanto a derrelição e corrosão da legislação protetora do trabalho
quanto é imposta uma nova legislação que, na verdade, permite as
formas mais arcaicas de exploração – como ocorreu com a
legalização do trabalho intermitente na contrarreforma trabalhista
realizada pelo governo de Michel Temer, em 2017.

Destaca-se, apenas para conhecimento, que o contrato intermitente se

assemelha à proposta efetuada pelas plataformas digitais na medida em que o

prestador de serviços realiza a atividade somente quando houver demanda.

Contudo, a regra disposta pelo § 1º do art. 452-A da CLT63 estabelece como

63 Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter
especificamente o valor da hora de trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário
mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função

62 A Lei n° 13.844/2019, também conhecida como reforma administrativa, trouxe como prerrogativa
do Presidente da República o poder de estabelecer e organizar a administração pública. Desse modo,
o Presidente em exercício possui o direito de readequar, criar e extinguir ministérios (BRASIL, 2019).

61 O trabalho intermitente inserido na legislação através do art. 443 da Lei nº 13.467/17 tem como
principal característica a prestação de serviço subordinado. No entanto, ele acontece sem
habitualidade, entre períodos de prestação de serviços e de inatividade, com determinação em horas,
dias ou meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador. O propósito
é abrir a possibilidade ao tomador de serviços para que flexibilize as contratações de empregados
que executem suas atividades apenas sazonalmente e que seja possível sua formalização. Embora
possa trabalhar para mais de um empregador para completar sua renda, o modo de remuneração
depende diretamente da atividade que o trabalhador realiza, podendo ser pago por dia de trabalho,
inclusive (MIRANDA, 2019).
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procedimento do trabalho intermitente que o empregador deverá convocar o

empregado com no mínimo três dias de antecedência, de modo a permitir que o

empregado organize seus horários e consiga abarcar outros empregos. Contudo,

isto não ocorre com os cibertariados, já que em sua grande maioria apenas possui

esta ocupação. Neste caso, a subordinação acontece de forma permanente, já que

os cibertariados ficam à disposição da empresa ininterruptamente (Ibidem, p. 102).

Segundo Junior e Silva (2020, p. 126) a Reforma Trabalhista foi criada a partir

de um projeto político neoliberal que visa diminuir os custos com as forças de

trabalho para que as empresas possam competir em escala global. O capital, através

da maciça divulgação que coloca os direitos trabalhistas como empecilho ao pleno

emprego, faz com que os indivíduos passem a acreditar que a única solução é

empreender. Nesse sentido, tornam-se responsáveis por seus sucessos e fracassos

e as empresas se livram das responsabilidades contratuais ao passo que

desarticulam o movimento de organização da classe trabalhadora.

Consoante Passos e Lupatini (2019, p. 133), os novos modelos de trabalho,

que em teoria seriam criados para combater a informalidade e diminuir o

desemprego no Brasil, não se efetivaram na prática, visto que a taxa de desemprego

aumenta ano a ano, assim como o trabalho informal. Dessa maneira, esta nova

legislação apenas promoveu precarizações no âmbito do trabalho, pois limitou a

Justiça do Trabalho, suprimiu direitos sociais, legalizou o negociado sobre o

legislado, delimitou o acesso gratuito ao Judiciário e enfraqueceu as organizações

sindicais.

Nessa perspectiva Iora (2019, p. 54), exacerba-se a

[...] hipocrisia dos argumentos utilizados pelos políticos e ideólogos
da Reforma. O que fica cada vez mais evidente, e mostraremos a
seguir na análise dos dados, é que o objetivo da Reforma nada mais
é que a precarização, travestida sob o pretexto de “flexibilidade” que
em si mesma não diz muita coisa, ocultando seu real significado,
podendo ser flexível para o regime de acumulação de capital, mas
significar precariedade em relação ao regime de trabalho.
Aumenta-se o número de opções para os empregadores de
modalidades de manejo e remanejo da força de trabalho. Agravando
ainda mais o já debilitado sistema de proteção social do trabalho que
minimamente operava sobre as garantias da CLT, das quais, é

em contrato intermitente ou não. § 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação
eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, três dias
corridos de antecedência (BRASIL, 1943).
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importante frisar que sempre estiveram longes de estarem
generalizadas para o conjunto total da classe trabalhadora do Brasil.

Ainda para Iora (2019, p. 66), existe uma relação intrínseca entre a Reforma

Trabalhista e o capitalismo tecnológico, porque é a partir do aprimoramento da rede

de informação e comunicação que se aprofunda o sistema de acumulação flexível

iniciado na década de 1970. Com a disseminação da sociedade em rede e de

aparelhos que habilitam o seu acesso, a jornada de trabalho passa a ser estendida

para além do contratado, muitas vezes causando confusão entre o campo do

trabalho e a vida pessoal.

A Pandemia SARS-Cov-2 também se tornou um fator de agravamento do

processo de precarização. Um exemplo de serviço essencial que tem sido exercido

pelos motoboys que fazem entregas via plataformas digitais. Esta classe,

precarizada pela Reforma Trabalhista, está sendo muito afetada pela pandemia, pois

embora a crise econômica preceda ao coronavírus, muitos empregos foram perdidos

por conta dele. Em março de 2020, a taxa de cadastros nos aplicativos de entregas

subiu cerca de 300% (trezentos por cento) (CASTRO, 2021, p. 75).

As adversidades enfrentadas por estes motoboys ganharam maior

notoriedade diante dos protestos realizados pelo Brasil. A primeira manifestação

ocorreu em 1 de julho de 2020 e foi chamada Breque dos apps. Nela foram

reivindicadas melhores condições de emprego e segurança do trabalho (SOPRANA;

BRIGATTI, 2020). As exigências giraram em torno da concessão, pelas empresas de

aplicativos, de equipamentos de proteção individual (EPI) para que o serviço fosse

realizado de acordo com as normas da Organização Mundial da Saúde (OMS), a

exemplo de: máscaras, álcool em gel e licença remunerada aos trabalhadores

contaminados. Além disso, outra reclamação observada nos protestos dos motoboys

foi de que as plataformas digitais, durante a pandemia, reduziram o valor das taxas

de entrega, causando diminuição da remuneração destes trabalhadores (CASTRO,

2021, p. 75).

Partindo-se do pressuposto de que o Direito também serve aos interesses

econômicos, legitimando uma relação desigual como se fosse igual, constata-se que

o contrato firmado entre um cibertariado e a plataforma digital não é um contrato

entre classes sociais iguais; há uma disparidade de forças que precisa ser melhor

observada a fim de reduzir as discrepâncias existentes nesta relação. Em
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contrapartida, a plataforma digital vê nisso uma possibilidade de aumentar, ainda

mais, seus lucros, visto que se um cibertariado não se sujeitar às suas exigências,

existirão outros milhares que se sujeitarão.

Diante desse cenário de desregulamentação legislativa e de precarização

trabalhista faz-se primordial a análise de como essas questões estão sendo

debatidas no âmbito dos Tribunais tendo em vista o tema da Uberização do trabalho.

4.3 ANÁLISE DA JURISPRUDÊNCIA NACIONAL QUE VERSA SOBRE A

UBERIZAÇÃO

A Uberização do trabalho, por se tratar de um tema relativamente novo, ainda

não possui uma jurisprudência consolidada. Deste modo, o embate jurídico entre

cibertariados e plataformas digitais é permeado sobre o debate da existência ou

inexistência da Relação de Emprego, uma vez que com o reconhecimento jurídico do

vínculo empregatício aqueles teriam direito a todas as verbas não adimplidas ao

longo do tempo de serviço.

A Reclamação Trabalhista n° 1000123-89.2017.5.02.0038, ajuizada por um

motorista em face da plataforma digital Uber, buscou o reconhecimento da Relação

de Emprego. Em primeira instância, no âmbito da 38ª Vara do Trabalho de São

Paulo, o juiz a quo decidiu que embora exista contemplação dos pressupostos da

onerosidade e habitualidade não restou configurada a pessoalidade e a

subordinação (SÃO PAULO, 38º Vara do Trabalho, 2017).

A Uber contestou a demanda sob os argumentos que giravam em torno da

possibilidade de vários motoristas utilizarem o mesmo veículo. Este fato foi

constatado no caso concreto e, por consequência, descaracterizada a pessoalidade

da Relação Empregatícia (SÃO PAULO, 38º Vara do Trabalho, 2017).

Em relação à subordinação, o órgão julgador singular fundamentou que o

colaborador tem liberdade e autonomia para escolher o dia e as horas de trabalho,

uma vez que existe a alternativa para o motorista ficar offline, o que permite

suspender temporariamente a disponibilidade de trabalho. Além disso,

acrescentou-se ao argumento o fato de que o motorista assume os riscos da

atividade, pois é responsável pela manutenção do veículo, abastecimento de
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combustível e despesas com a linha telefônica (SÃO PAULO, 38º Vara do Trabalho,

2017).

Irresignado com a decisão de primeiro grau de jurisdição, o motorista

apresentou recurso perante o TRT-2 e sua 15ª Turma reconheceu a existência da

Relação de Emprego e a caracterização de todos os pressupostos elencados no art.

3° da CLT. A reclamada sustentou, em sua defesa, que a Uber é uma empresa que

tem como atividade finalística a exploração da plataforma digital e não a de

transportes, haja vista os motoristas serem parceiros ou colaboradores da empresa

(SÃO PAULO, Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região, 2017).

Para a relatora do órgão colegiado, o argumento utilizado pela Uber,

demonstrou ser falacioso na medida em que há controle sobre a prestação de

serviço, isto é, sobre o modo de operação do trabalho. Os motoristas, na prática, não

podem ficar ilimitadamente offline, pois estão em constante risco de serem banidos

da plataforma. A empresa, por sua vez, utiliza-se de mecanismos indiretos para fazer

com que os motoristas trabalhem o máximo possível, principalmente ao oferecer

bonificações ao motorista que completar, no mínimo, quarenta e cinco viagens por

semana (SÃO PAULO, Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região, 2017).

Além disso, a relatora também entendeu que a pessoalidade se confirma

quando o motorista pretende iniciar seus serviços, na medida em que a Uber

seleciona determinados motoristas de acordo com as diretrizes da empresa. Além

disso, há utilização de um sistema de notas individuais do serviço prestado que são

relevantes para avaliar a continuação ou desligamento do motorista da plataforma

(SÃO PAULO, Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região, 2017).

A habitualidade restou caracterizada, pois o reclamante comprovou ter

trabalhado durante um período de onze meses contínuos junto à empresa (SÃO

PAULO, Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região, 2017).

A onerosidade se fez presente pelo fato de que a remuneração do motorista

passa pela intermediação da Uber, já que o cliente paga para a empresa que

posteriormente repassa ao motorista (SÃO PAULO, Tribunal Regional do Trabalho -

2ª Região, 2017).

Diante destas razões, para a 15ª Turma do TRT-2, todos os pressupostos da

Relação de Emprego estão consignados entre o motorista e a empresa Uber. A

decisão colegiada reformou a de primeiro grau e acolheu a pretensão da parte

reclamante (SÃO PAULO, Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região, 2017).
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Inconformada com a decisão proferida pelo colegiado, a reclamada interpôs

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista (AIRR) perante o TST. Ao analisar o

recurso interposto, a 5ª turma do TST constatou que a reclamante admitiu

(confessou), no depoimento prestado, que existia a possibilidade de ficar offline no

aplicativo, sem delimitação de tempo. Dessa maneira, restou consignado que o

motorista possui ampla liberdade de determinação para escolher quanto tempo

pretende trabalhar, a localidade de atuação e quantos clientes deseja atender,

constituindo-se os fatores que evidenciam sua autonomia e afastam a subordinação

jurídica (BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho - 5ª Turma, 2020).

Além disso, para a 5ª Turma, o fato do trabalhador auferir cerca de 75%

(setenta e cinco por cento) a 80% (oitenta por cento) do valor da viagem,

desconfigura o pressuposto da onerosidade, na medida em que este percentual não

é auferido por um empregado, mas sim por existir uma relação de parceria e

colaboração (BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho - 5ª Turma, 2020).

Outro ponto rebatido na decisão refere-se ao sistema de notas da plataforma

digital em que, para 5ª Turma, as avaliações do serviço prestado são apenas um

mero mecanismo que busca aprimorar o atendimento entre motorista e cliente

(BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho - 5ª Turma, 2020).

Portanto, por unanimidade, a 5ª Turma decidiu que inexiste vínculo

empregatício entre a Uber e o motorista, reformando o Acórdão proferido pelo

TRT-2. Salienta-se que esta foi a primeira decisão deste Tribunal sobre o tema e

ainda é cabível recurso64 (BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho - 5ª Turma, 2020).

Outro processo relevante sobre o tema alude a Reclamação Trabalhista n°

0011359-34.2016.5.03.0112, protocolada por um motorista em face da empresa Uber

junto à 33ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, requerendo o reconhecimento da

Relação de Emprego e o pagamento das verbas trabalhistas não adimplidas durante

a vigência do serviço. Neste caso, o juízo de primeiro grau decidiu que estavam

presentes todos os pressupostos da Relação de Emprego elencados no art. 3° da

CLT: pessoalidade, onerosidade, habitualidade e subordinação jurídica (BELO

HORIZONTE, 33ª Vara do Trabalho, 2017).

Acerca da personalidade, o juiz singular argumentou que a Uber faz uma

espécie de entrevista de emprego velada, na qual verifica - de forma virtual -, se o

64 Consulta realizada no site oficial do Superior Tribunal do Trabalho no dia 12 de abr. de 2021.
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motorista possui antecedentes criminais e requer testes psicotécnicos que

confirmem a aptidão para a prestação do serviço. Além disso, verificou que era

vedado ao motorista repassar o seu cadastro no aplicativo para que outros

prestadores pudessem fazer uso da plataforma, fato que evidencia, ainda mais, o

caráter personalíssimo da prestação de serviço (BELO HORIZONTE, 33ª Vara do

Trabalho, 2017).

Em relação ao pressuposto da onerosidade a sentença pontuou que além da

remuneração do motorista ser completamente intermediada pela Uber, visto que o

motorista não tinha liberdade de escolha sobre as formas de pagamento que o

cliente pode optar, o valor da corrida não era determinado, os descontos e

promoções eram oferecidos de forma unilateral pela empresa, e havia um sistema

de bonificação praticada pela Uber aos motoristas que atingissem a meta

estabelecida pelo aplicativo (BELO HORIZONTE, 33ª Vara do Trabalho, 2017).

Para o órgão judicante, a habitualidade se configura, no caso concreto, em

razão do motorista ter prestado serviços à plataforma por mais de um ano. A decisão

considerou também que a plataforma digital estimula com ferramentas tecnológicas

do aplicativo, como por exemplo, mensagens e avisos, para que o trabalhador

permaneça à disposição da empresa o maior tempo possível (BELO HORIZONTE,

33ª Vara do Trabalho, 2017).

A subordinação jurídica pode ser verificada a partir das ordens provenientes

da empresa que dão margem à interpretação para considerar como um tipo de poder

disciplinar, ou seja, a Uber determina a forma de execução da atividade laboral,

estabelece regras de conduta e portabilidade do motorista de forma que este, em

caso de não observância das regras da empresa, poderá ser desligado da

plataforma  (BELO HORIZONTE, 33ª Vara do Trabalho, 2017).

Diante disso, o juiz singular decidiu que todos os pressupostos da Relação de

Emprego estão sendo aplicados ao caso concreto. Face a existência de vínculo

empregatício, obrigou o registro formal do motorista, por contrato de trabalho e

condenou a Uber ao pagamento de todas as verbas devidas durante o período em

que foram realizados os serviços  (BELO HORIZONTE, 33ª Vara do Trabalho, 2017).

A reclamada recorreu ao TRT-3 e a 9ª Turma do órgão recursal proferiu

Acórdão em sentido contrário ao da decisão monocrática (BELO HORIZONTE,

Tribunal Regional - 3ª Região, 2017).
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Da análise dos requisitos, a decisão do TRT-3 caminhou no sentido de não

reconhecimento do pressuposto da pessoalidade. Os Desembargadores entenderam

que a plataforma digital utilizava o sistema de cadastramento dos motoristas

somente por questões de segurança. Consignou-se que o instrumento de trabalho -

no caso, o automóvel -, poderia ser dirigido por outros motoristas cadastrados e que

a plataforma digital abriu a possibilidade de que o trabalho seja realizado por pessoa

jurídica, como MEI (BELO HORIZONTE, Tribunal Regional - 3ª Região, 2017).

A habitualidade foi afastada, pois a finalidade da empresa Uber é

disponibilizar a intermediação entre o prestador de serviços de transporte e os

clientes, sendo seu objeto puramente tecnológico (BELO HORIZONTE, Tribunal

Regional - 3ª Região, 2017).

De igual modo, a subordinação jurídica foi refutada sob o fundamento de que

o motorista tinha liberdade para escolher quando e quanto seria sua jornada de

trabalho, tendo como possibilidade permanecer offline na plataforma. Além disso, as

regras de conduta de operacionalização do trabalho foram consideradas apenas

como mera orientação, não restando provas de qualquer punição por

descumprimento (BELO HORIZONTE, Tribunal Regional - 3ª Região, 2017).

Quanto ao pressuposto da onerosidade, o entendimento seguiu pela sua não

aplicação, pois ao observar a divisão dos lucros entre motorista e empresa

verificou-se a proporção de 80% (oitenta por cento) para o trabalhador e 20% (vinte

por cento) para Uber, restando descaracterizada a Relação de Emprego, uma vez

que o correto é o oposto disso, ou seja, para caracterizar a Relação de Emprego a

empresa deveria ficar com a maior parte dos lucros (BELO HORIZONTE, Tribunal

Regional - 3ª Região, 2017).

Inconformado, o reclamante interpôs Agravo de Instrumento em Recurso de

Revista (AIRR) junto à 7ª turma do TST, que indeferiu, preliminarmente, o pedido, em

face do óbice contido na súmula n° 126 do TST que preceitua ser “[...] incabível o

recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de

fatos e provas”(BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho - 7ª turma, 2018).

As decisões do TRT-2 e TRT-3 acima citadas demonstram que embora o

primeiro tenha julgado pela existência da Relação de Emprego entre motorista e

plataforma digital, o segundo seguiu pelo não reconhecimento do vínculo.
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Até o presente momento65 não há, no âmbito do TST, nenhuma decisão

favorável ao reconhecimento da Relação de Emprego entre cibertariados e

plataformas digitais. Entretanto, está em curso no TST - embora suspenso por

pedido de vista -, o processo n° 100353-02.2017.5.01.0066, de relatoria do Ministro

Maurício Godinho Delgado que, inclusive, já se pronunciou66 no sentido de acatar a

tese jurídica de existência da Relação de Emprego (BRASIL, Tribunal Superior do

Trabalho - 3ª turma, 2020).

66 Na certidão de audiência constante na página 853 do processo n° 100353-02.2017.5.01.0066, o
relator ministro Maurício Godinho Delgado votou favorável ao reconhecimento da Relação de
Emprego entre motoristas e a empresa Uber. Contudo, o processo foi suspenso por conta do pedido
de vista regimental para que os demais ministros possam se inteirar, mais detalhadamente, acerca do
tema (BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho - 3ª turma, 2020).

65 Consulta realizada no site oficial do Superior Tribunal do Trabalho no dia 12 de abr. de 2021.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O conceito de trabalho humano passou por diversas transformações no

decorrer da história. Na era primitiva, as atividades laborativas significavam a

subsistência e reprodução da espécie. A partir da congregação de indivíduos e o

surgimento de civilizações, naturalmente este fato ocasionou disputas por territórios

e poder político que geraram consequentemente a dominação de uns sobre os

outros, de modo que os vencedores das guerras detinham o direito de subjugação

dos derrotados. Assim nasce o trabalho escravo, o qual se caracteriza

essencialmente pela exploração de um indivíduo. O escravizado era considerado

uma propriedade desprovida de personalidade.

O feudalismo também se pautou pela sociedade dividida em castas e a

subjugação dos indivíduos semelhante à escravidão, com a diferença de que a

exploração do servo se dava através da propriedade da terra que pertencia ao

senhor feudal; ao contrário do escravo, o servo não era propriedade do senhor,

apenas a terra. Ao final da Idade Média e com o crescimento das cidades

despontaram novas formas de organização trabalhista, como por exemplo as

corporações de ofício, compostas por artesãos mestres, companheiros e aprendizes,

respectivamente estabelecidos em ordem hierárquica.

A chegada das Revoluções Industriais impactou diretamente o modo de

produção e a organização do trabalho. O capital se desenvolveu a partir da

exploração da mais-valia que permitiu aos donos dos meios de produção se

apropriarem do trabalhador de modo que a carga de trabalho e energia desprendida

para produção de determinado bem fosse maior do que o tempo necessário para

receber o equivalente em salário. Além disso, o Taylorismo e o Fordismo inseriram

para o setor industrial o modo de organização do trabalho fundamentado sob o

espectro científico em que se buscava uma maior racionalização da jornada de

trabalho, diminuindo o tempo não produtivo dos trabalhadores.

No entanto, o sistema Taylorista e Fordista não deram conta de acompanhar

as mudanças que aconteceram em plano mundial. As inovações tecnológicas e a

crescente adesão às políticas neoliberais, forçaram o capital a uma readequação e

reestruturação da cadeia produtiva. Desse modo, o Toyotismo surge como uma

resposta do capital aos entraves que estavam sendo editados das mais diversas



65

ordens, como por exemplo, as limitações à duração da jornada de trabalho e as

organizações sindicais. Este modo de organização do trabalho fragmentou as etapas

de produção para que houvesse maior descentralização, promovendo um sistema

mais flexível.

O século XXI trouxe consigo reestruturações do capital, pois o incremento dos

setores de comunicação e transmissão de dados formaram um novo cenário de

produção capitalista. As relações de trabalho inseridas dentro da sociedade de rede

estão sendo precarizadas justamente pelo fato de que as inovações tecnológicas

não foram feitas para o bem estar do trabalhador, mas sim para servir os interesses

capital, visto que os investimentos em ciência e tecnologia são fomentados por

investimentos proveniente dos capitalistas.

A Uberização do trabalho é um exemplo prático de como as inovações

tecnológicas não melhoraram o ambiente de trabalho, pelo contrário, pioraram. A

precarização é um dos resultados das inovações tecnológicas que impactam

diretamente no âmbito social e jurídico. Para o capital, a mais-valia é uma das suas

premissas fundamentais para manutenção do sistema econômico, por conta disso,

caso seja necessário, existe a possibilidade de abstenção do controle dos meios de

produção para que se perpetue o sistema. Nesse sentido, ao passo que as

plataformas digitais estão dispondo maior autonomia para o cibertariado escolher

quando e quanto quer realizar sua jornada de trabalho, elas também transferem

todos os custos para realização da atividade econômica a ele. Esta conduta está em

conformidade com lógica capitalista de ampliação da mais-valia, pois justamente

diminui os riscos do empreendimento e gera mais lucro.

Embora o argumento de que o cibertariado tem liberdade para definir quando

e por quanto quer realizar sua jornada, isto não alcança em como será realizado o

serviço, ou seja, é falacioso o discurso de que o prestador é apenas um colaborador

da plataforma tecnológica, pois na realidade esta opera através dos algoritmos, a fim

de que seja efetuado o poder disciplinar sobre o trabalhador, ofuscando a realidade e

invisibilizando a situação fática.

A subordinação jurídica como pressuposto da Relação de Emprego passa a

ser relativizada cada vez mais diante desse novo modelo negocial. O Direito por ser

uma ciência dinâmica não acompanha as mudanças sociais na mesma velocidade,

deixando assim um espaço temporal desregulamentado. Por conta disso, a
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judicialização torna-se a única solução possível para a garantia dos direitos

trabalhistas.

Nesse sentido, existe uma tendência em curso sobre o reconhecimento

judicial da Relação de Emprego entre cibertariados e plataformas digitais. Entretanto,

a Uberização do trabalho é um tema que ainda não possui jurisprudência pacificada

justamente por ser uma questão que versa com os interesses do capital.

A Uberização do trabalho trazida para o cenário nacional se torna um

problema social, pois diante de uma alta taxa de desemprego conjugado com a baixa

escolarização e especialização, as empresas tecnológicas oferecem uma alternativa

de trabalho na qual o indivíduo não irá reclamar se nao tiver seus direitos garantidos,

visto que encontrava-se sem emprego. A lógica é muito simples e a propaganda feita

pela política neoliberal é: “ou tem direito ou tem emprego”.

Diante destas colocações, responde-se positivamente ao problema de

pesquisa, pois os impactos sociais e jurídicos da Uberização do trabalho inauguram

uma nova categoria de trabalhadores no Brasil, aqui chamado de cibertariado. A

precariedade das relações firmadas entre estes e as plataformas digitais,

exasperada pela negligência quanto à garantia dos Direitos trabalhistas, são fatores

constituintes desta nova classe.

De igual modo, a hipótese de pesquisa se confirma, já que o reconhecimento

da caracterização da Relação de Emprego entre cibertariados e plataformas digitais

vem se formando na convicção dos juízos singulares (33ª Vara do Trabalho), nos

Tribunais Regionais (15ª Turma do TRT-2), e no TST, com a recente manifestação do

Ministro Maurício Godinho Delgado (3ª Turma do TST).

A análise jurídica acerca da existência da Relação de Emprego entre

cibertariados e plataformas digitais perpassa pelo enfrentamento dos pressupostos

elencados no art. 3° da CLT, ou seja, pessoalidade, onerosidade, habitualidade e

subordinação jurídica. Neste viés, entende-se que a pessoalidade confirma quando a

plataforma digital seleciona os cibertariados que poderão fazer uso do aplicativo, de

modo a realizar uma espécie de entrevista de emprego virtual, onde é solicitado ao

cibertariado a apresentação de documentos que atestem sua integridade. A

onerosidade está presente quando o pagamento da prestação de serviço executada

pelo cibertariado passa, essencialmente, pelo controle da plataforma digital; o cliente

que solicitou o serviço não paga diretamente ao cibertariado, mas sim à plataforma,

que repassa a este uma porcentagem do valor. A habitualidade se configura quando
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o cibertariado é induzido pela plataforma digital a permanecer online o maior tempo

possível; em qualquer hora, haverá alguém disposto a prestar o serviço demandado.

Neste sentido, a prática de bonificações pelas altas jornadas de trabalho ou as

mensagens que indicam uma alta solicitação de clientes, são práticas que

influenciam na tomada de decisão do cibertariado em permanecer online na

plataforma digital o máximo de tempo possível. Por fim, verifica-se a ocorrência da

subordinação jurídica a partir da organização algorítmica efetuada pela plataforma

digital a fim de que o poder disciplinar seja aplicado de forma indireta, ou seja, a

plataforma digital faz uso de meios tecnológicos para direcionar e organizar o modo

que será desenvolvido a prestação de serviço pelo cibertariado. A classificação dos

cibertariados por ranqueamento é uma evidência disso, visto que se um cibertariado

não obtiver uma nota superior à estabelecida pela plataforma, automaticamente, ele

será desligado do serviço.

Além disso, impossível desconsiderar as altas jornadas de trabalho que os

cibertariados enfrentam, a desproporcionalidade de Direitos contida nos respectivos

contratos de trabalho de natureza civil e a jurisprudência ainda não pacificada sobre

o tema

Conclui-se, portanto, que os cibertariados que realizam transporte de

passageiros e/ou encomendas por meio de plataformas digitais estão aptos a

demonstrar que a intermediação que liga o cliente ao prestador não basta, por si só,

para descaracterizar a Relação de Emprego. Por sua vez, a plataforma digital, além

de contratá-los e cadastrar os usuários, também é responsável por definir

unilateralmente o valor do serviço. Ademais, é importante destacar que o poder

disciplinar é exercido de modo mascarado pelo algoritmo, revelando-se com

punições decorrentes do baixo rendimento e das notas auferidas pelo cibertariado.

Diante do exposto, preza-se pela urgência de regulamentações legislativas que

garantam, ao mesmo tempo, o trabalho digno, a vaga de emprego e todos os direitos

daí decorrentes.
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